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   1º PONTO 

Apreciação e deliberação sobre a ata da 4ª reunião ordinária de 2025; 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

 
ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO DO 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
SEMI-ÁRIDO. 
 
Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, na 1 

modalidade híbrida, reuniu-se o Conselho de Ensino, Pesquisa2 

Universidade Federal Rural do Semi3 

de Codes, para deliberar sobre a pauta da quarta reunião ordinária de dois mil e vinte e cinco. 4 

Estiveram presentes os Pró-Reitores: P5 

Nascimento Porto; Pró-Reitoria de Graduação 6 

Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 7 

Conselheiros representantes dos Centros: C8 

Gonçalves; Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 9 

de Ciências Exatas e Naturais 10 

Aplicadas e Humanas — CCSAH: 11 

CE:Wesley de Oliveira Santos12 

Azevedo; Centro Multidisciplinar de Caraúbas 13 

Multidisciplinar de Pau dos Ferros14 

falta justificada: Juliana Rocha Vaez. 15 

ata da 3ª reunião ordinária de 2025. 16 

Gerais de Componentes Curriculares 17 

ponto:Apreciação e deliberação sobre minuta que regulamenta a solicitação de quebra de pré18 

requisito e abertura de turma especial/individ19 

Rural do Semi-Árido — Ufersa. Quarto ponto20 

presidente do Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes21 

colocou em votação a justificativa de ausência da conselheira Juliana Rocha Vaez, a qual foi 22 

aprovada por unanimidade. Posteriormente, realizou a leitura da pauta e a colocou em discussão. Na 23 

oportunidade, informou que há uma solicitação de inclusão de renovação de af24 

NiáscaraValesca do Nascimento Souza. Não havendo discussão, colocou25 

aprovada com dez votos favoráveis e uma abstenção. Em seguida, pôs a pauta em votação, a qual 26 

foi aprovada por unanimidade. PRIMEIRO PONTO27 

de Codes, colocou em discussão o primeiro ponto de pauta. Sem discussão, pôs o primeiro ponto de 28 

pauta em votação, o qual foi aprovado com 29 

PONTO. O presidente deste Conselho, 30 

pauta em discussão. Quanto ao pedido de renovação de afastamento da docente Niáscara31 

do Nascimento Souza, o conselheiro 32 

processo de renovação, há a declaração enfatizando a justificativa para a solicitação de extensão do 33 
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ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO DO 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, na 

se o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

de Federal Rural do Semi-Árido — Ufersa, sob a presidência do Reitor, 

, para deliberar sobre a pauta da quarta reunião ordinária de dois mil e vinte e cinco. 

Reitores: Pró-Reitoria de Extensão e Cultura — Proec

Reitoria de Graduação — Prograd: Francisco Edcarlos Alves Leite

Graduação — PROPPG: Liana Holanda Nepomuceno Nobre

tes dos Centros: Centro de Ciências Agrárias — CCA

; Centro de Ciências Biológicas e da Saúde  — CCBS: Luciana Vieira de Paiva

iências Exatas e Naturais — CCEN:Danniel Cavalcante Lopes; Centro de Ciências Sociais 

CCSAH: José Albenes Bezerra Júnior;Centro de Engenharias 

Wesley de Oliveira Santos; Centro Multidisciplinar de Angicos — CMA: 

o Multidisciplinar de Caraúbas — CMC: Ananias Agostinho da Silva

idisciplinar de Pau dos Ferros — CMPF: Jorge Luis de Oliveira Pinto Filho. 

: Juliana Rocha Vaez. PAUTA: Primeiro ponto:Apreciação e deliberação sobre a 

ata da 3ª reunião ordinária de 2025. Segundo ponto:Apreciação e deliberação sobre Programas 

Gerais de Componentes Curriculares — PGCCs e Programas Analíticos de Disciplina. 

:Apreciação e deliberação sobre minuta que regulamenta a solicitação de quebra de pré

requisito e abertura de turma especial/individual nos cursos de graduação da Universidade Federal 

Quarto ponto:Outras ocorrências. Tendo constatado quórum legal, o 

Rodrigo Nogueira de Codes, declarou aberta a reunião. Em seguida, leu e 

otação a justificativa de ausência da conselheira Juliana Rocha Vaez, a qual foi 

aprovada por unanimidade. Posteriormente, realizou a leitura da pauta e a colocou em discussão. Na 

oportunidade, informou que há uma solicitação de inclusão de renovação de afastamento da docente 

NiáscaraValesca do Nascimento Souza. Não havendo discussão, colocou-a em votação, a qual foi 

votos favoráveis e uma abstenção. Em seguida, pôs a pauta em votação, a qual 

PRIMEIRO PONTO. O presidente deste Conselho, 

, colocou em discussão o primeiro ponto de pauta. Sem discussão, pôs o primeiro ponto de 

pauta em votação, o qual foi aprovado com dez votos favoráveis e uma abstenção. 

onselho, Rodrigo Nogueira de Codes, colocou o segundo ponto de 

pauta em discussão. Quanto ao pedido de renovação de afastamento da docente Niáscara

do Nascimento Souza, o conselheiro Wesley de Oliveira Santos disse que na página 57, do 

renovação, há a declaração enfatizando a justificativa para a solicitação de extensão do 

ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO DO 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, na 

e Extensão — Consepe da 

Ufersa, sob a presidência do Reitor, Rodrigo Nogueira 

, para deliberar sobre a pauta da quarta reunião ordinária de dois mil e vinte e cinco. 

Proec: Vânia Christina 

Francisco Edcarlos Alves Leite; Pró-

Liana Holanda Nepomuceno Nobre; os 

CCA: Josemir de Souza 

Luciana Vieira de Paiva; Centro 

; Centro de Ciências Sociais 

;Centro de Engenharias — 

CMA: Samuel Oliveira de 

Ananias Agostinho da Silva; Centro 

CMPF: Jorge Luis de Oliveira Pinto Filho. Conselheiros com 

:Apreciação e deliberação sobre a 

deliberação sobre Programas 

PGCCs e Programas Analíticos de Disciplina. Terceiro 

:Apreciação e deliberação sobre minuta que regulamenta a solicitação de quebra de pré-

ual nos cursos de graduação da Universidade Federal 

:Outras ocorrências. Tendo constatado quórum legal, o 

, declarou aberta a reunião. Em seguida, leu e 

otação a justificativa de ausência da conselheira Juliana Rocha Vaez, a qual foi 

aprovada por unanimidade. Posteriormente, realizou a leitura da pauta e a colocou em discussão. Na 

astamento da docente 

a em votação, a qual foi 

votos favoráveis e uma abstenção. Em seguida, pôs a pauta em votação, a qual 

presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira 

, colocou em discussão o primeiro ponto de pauta. Sem discussão, pôs o primeiro ponto de 

votos favoráveis e uma abstenção. SEGUNDO 

, colocou o segundo ponto de 

pauta em discussão. Quanto ao pedido de renovação de afastamento da docente Niáscara Valesca 

disse que na página 57, do 

renovação, há a declaração enfatizando a justificativa para a solicitação de extensão do 
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prazo para a conclusão do doutorado. Pontuou que junto à documentação, seria interessante ter o 34 

acréscimo endossado por parte do programa de pós35 

solicitação de renovação, sugeriu que se conste o interstício de um ano, uma vez que está sendo 36 

solicitado de 10 de abril de 2025 a dezembro de 2026 e que, portanto, deveria ser até abril de 2026. 37 

Condicionado aos apontamentos do conselhei38 

Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes39 

aprovado com dez votos favoráveis e uma abstenção. 40 

Conselho, Rodrigo Nogueira de 41 

havendo discussão, pôs em votação o terceiro ponto de pauta, o qual foi aprovado com 42 

favoráveis e uma abstenção. QUARTO PONTO43 

de Codes, colocou o quarto ponto de pauta em discussão. Quanto ao relatório, o conselheiro 44 

de Oliveira Santos disse que sugeriu algumas alterações, conforme a proposta elaborada pela 45 

comissão. Acrescentou que a minuta de resolução está bem fundamentada. Ademais,46 

seu voto vai ao sentido de aprovar o texto da norma com alterações. Disse que, em momento 47 

posterior, ao chegar à discussão das emendas, no qual citou o art. 4º como exemplo, em que se tem 48 

o status de “formando”, irá sugerir que mesmo estand49 

texto, por ser algo bastante relativo quando relacionado ao percentual de integralização. 50 

deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes51 

uma vez que as atividades estejam matriculadas. Seguidamente, pôs o voto do relator em votação, o 52 

qual foi aprovado por unanimidade. Uma vez aprovado o relatório, informou que as emendas seriam 53 

apreciadas. Esclareceu que aquilo que não estiver em confronto com emendas54 

Wesley de Oliveira Santos tenha colocado, passa a ser incorporado ao texto da resolução. Colocou a 55 

primeira proposta de emenda em discussão. O conselheiro 56 

parabenizou o conselheiro Wesley de Oliveira Santos p57 

parabenizou o conselheiro Josemir de Souza Gonçalves, por trazer significativas e importantes 58 

contribuições. Apesar do texto do art. 1º ser muito interessante, explicou que a escolha por suprimi59 

se deve ao fato de que é um artigo isolado diante de algo que o preâmbulo já acaba contemplando e 60 

que poderia já abrir margem para começar, de fato, as disposições gerais que seriam justamente a 61 

definição de componente curricular e assim sucessivamente. Sem mais discuss62 

deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes63 

disposta da seguinte forma: Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do 64 

conselheiro José Albenes Bezerra Júnior (B); Proposta do65 

(C). Como resultado, obteve-se o seguinte quadro: 66 

dois votos e; proposta (C) com dois votos67 

emenda. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior68 

basicamente o mesmo texto do art. 2º, mas que houve um cuidado para se evitar possíveis outras 69 
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prazo para a conclusão do doutorado. Pontuou que junto à documentação, seria interessante ter o 

acréscimo endossado por parte do programa de pós-graduação indicando o 

solicitação de renovação, sugeriu que se conste o interstício de um ano, uma vez que está sendo 

solicitado de 10 de abril de 2025 a dezembro de 2026 e que, portanto, deveria ser até abril de 2026. 

Condicionado aos apontamentos do conselheiro Wesley de Oliveira Santos, 

Rodrigo Nogueira de Codes, pôs em votação o segundo ponto de pauta, o qual foi 

favoráveis e uma abstenção. TERCEIRO PONTO. 

Rodrigo Nogueira de Codes, colocou o terceiro ponto de pauta em discussão.  Não 

havendo discussão, pôs em votação o terceiro ponto de pauta, o qual foi aprovado com 

QUARTO PONTO. O presidente deste Conselho, 

ocou o quarto ponto de pauta em discussão. Quanto ao relatório, o conselheiro 

disse que sugeriu algumas alterações, conforme a proposta elaborada pela 

comissão. Acrescentou que a minuta de resolução está bem fundamentada. Ademais,

sentido de aprovar o texto da norma com alterações. Disse que, em momento 

discussão das emendas, no qual citou o art. 4º como exemplo, em que se tem 

de “formando”, irá sugerir que mesmo estando dessa forma, que seja suprimido de parte do 

texto, por ser algo bastante relativo quando relacionado ao percentual de integralização. 

Rodrigo Nogueira de Codes, explicou que o status de “formando” só vai aparecer 

as atividades estejam matriculadas. Seguidamente, pôs o voto do relator em votação, o 

qual foi aprovado por unanimidade. Uma vez aprovado o relatório, informou que as emendas seriam 

apreciadas. Esclareceu que aquilo que não estiver em confronto com emendas

Wesley de Oliveira Santos tenha colocado, passa a ser incorporado ao texto da resolução. Colocou a 

primeira proposta de emenda em discussão. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior

parabenizou o conselheiro Wesley de Oliveira Santos pelo cuidado e zelo em sua relatoria. Também 

parabenizou o conselheiro Josemir de Souza Gonçalves, por trazer significativas e importantes 

contribuições. Apesar do texto do art. 1º ser muito interessante, explicou que a escolha por suprimi

o de que é um artigo isolado diante de algo que o preâmbulo já acaba contemplando e 

que poderia já abrir margem para começar, de fato, as disposições gerais que seriam justamente a 

definição de componente curricular e assim sucessivamente. Sem mais discuss

Rodrigo Nogueira de Codes,colocou em votação a primeira proposta de emenda 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do 

conselheiro José Albenes Bezerra Júnior (B); Proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves 

se o seguinte quadro: Proposta (B) com quatro votos; proposta (A) com 

dois votos e; proposta (C) com dois votos. Em seguida, pôs em discussão a segunda proposta de 

sé Albenes Bezerra Júnior reforçou que sua proposta, em verdade, é 

basicamente o mesmo texto do art. 2º, mas que houve um cuidado para se evitar possíveis outras 

prazo para a conclusão do doutorado. Pontuou que junto à documentação, seria interessante ter o 

graduação indicando o prazo. Acerca da 

solicitação de renovação, sugeriu que se conste o interstício de um ano, uma vez que está sendo 

solicitado de 10 de abril de 2025 a dezembro de 2026 e que, portanto, deveria ser até abril de 2026. 

ro Wesley de Oliveira Santos, o presidente deste 

, pôs em votação o segundo ponto de pauta, o qual foi 

. O presidente deste 

, colocou o terceiro ponto de pauta em discussão.  Não 

havendo discussão, pôs em votação o terceiro ponto de pauta, o qual foi aprovado com dez votos 

presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira 

ocou o quarto ponto de pauta em discussão. Quanto ao relatório, o conselheiro Wesley 

disse que sugeriu algumas alterações, conforme a proposta elaborada pela 

comissão. Acrescentou que a minuta de resolução está bem fundamentada. Ademais, informou que o 

sentido de aprovar o texto da norma com alterações. Disse que, em momento 

discussão das emendas, no qual citou o art. 4º como exemplo, em que se tem 

o dessa forma, que seja suprimido de parte do 

texto, por ser algo bastante relativo quando relacionado ao percentual de integralização. O presidente 

, explicou que o status de “formando” só vai aparecer 

as atividades estejam matriculadas. Seguidamente, pôs o voto do relator em votação, o 

qual foi aprovado por unanimidade. Uma vez aprovado o relatório, informou que as emendas seriam 

apreciadas. Esclareceu que aquilo que não estiver em confronto com emendas, que o conselheiro 

Wesley de Oliveira Santos tenha colocado, passa a ser incorporado ao texto da resolução. Colocou a 

José Albenes Bezerra Júnior 

elo cuidado e zelo em sua relatoria. Também 

parabenizou o conselheiro Josemir de Souza Gonçalves, por trazer significativas e importantes 

contribuições. Apesar do texto do art. 1º ser muito interessante, explicou que a escolha por suprimi-lo 

o de que é um artigo isolado diante de algo que o preâmbulo já acaba contemplando e 

que poderia já abrir margem para começar, de fato, as disposições gerais que seriam justamente a 

definição de componente curricular e assim sucessivamente. Sem mais discussões, o presidente 

,colocou em votação a primeira proposta de emenda 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do 

conselheiro Josemir de Souza Gonçalves 

Proposta (B) com quatro votos; proposta (A) com 

. Em seguida, pôs em discussão a segunda proposta de 

reforçou que sua proposta, em verdade, é 

basicamente o mesmo texto do art. 2º, mas que houve um cuidado para se evitar possíveis outras 
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interpretações. O presidente deste Conselho, 70 

segunda proposta de emenda disposta da seguinte forma: 71 

Santos (A); Proposta do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior (B)72 

aprovada por unanimidade. Em seguida, pôs em discussão a terceira pro73 

conselheiro José Albenes Bezerra Júnior74 

apenas de um ajuste de cunho lexical, no sentido de evitar possíveis interpretações futuras. O 75 

conselheiro Josemir de Souza Gonçalves76 

palavra “individual” para fazer jus ao que se tem no preâmbulo, tendo em vista que se pode haver a 77 

abertura de turma especial para um único discente. Em conversa com a comissão, principalmente 78 

com o professor Adrian José Molina Rugama, disse que ele reforçou que a abertura das turmas 79 

especiais/individuais é para ser ministrada no formato presencial. Dito isso, reforçou que seria 80 

interessante manifestar essa condição no texto. Acerca da proposição do conselheiro Josemi81 

Souza Gonçalves, o conselheiro 82 

graduação foi discutido que essa colocação pode excluir a oferta de turma especial que possa 83 

acontecer nos cursos de pós84 

Nogueira de Codes, colocou em votação a terceira proposta de emenda disposta da seguinte forma: 85 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José Albenes Bezerra 86 

Júnior (B). Como resultado, obteve87 

com dois votos. Em seguida, pôs em discussão a quarta proposta de emenda. O conselheiro 88 

de Oliveira Santos reiterou a supressão do 89 

Souza Gonçalves justificou que a supressão de parte do texto, conforme propôs, tendo em vista que 90 

talvez o restante do texto acabe dando margem para alguma subjetividade em relação a possíveis 91 

situações futuras. Sobre isso, o conselheiro 92 

de graduação deliberou favorável à proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves, porém, 93 

em suas emendas, há o termo de “turma especial/individual”. Acrescentou que o comitê de 94 

graduação optou por não incluir esse termo “turma in95 

“turma especial”. Questionou se esse termo permaneceria ou se sairia caso fosse aprovada a 96 

proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves. 97 

Nogueira de Codes, disse que, de fato, o termo em questão já está definido e que essa turma é uma 98 

turma especial que pode ser individual ou em pequeno grupo. Visto que de certa forma já foi 99 

deliberado a definição de turma especial, realizada de forma individual ou em grupo100 

José Albenes Bezerra Júnior 101 

são tratados nos artigos anteriores. O conselheiro 102 

nenhuma objeção à retirada do termo “individual” e103 

preâmbulo que cita dessa forma. Por sua vez, havendo consenso, 104 

Rodrigo Nogueira de Codes, colocou que daqui para frente, uma vez aprovadas as emendas do 105 
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presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes, colocou em votação a 

egunda proposta de emenda disposta da seguinte forma: Proposta do relator Wesley de Oliveira 

Santos (A); Proposta do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior (B); a qual aproposta (B) foi 

Em seguida, pôs em discussão a terceira proposta de emenda. O 

José Albenes Bezerra Júnior parabenizou o texto e falou que sua proposta se trata 

apenas de um ajuste de cunho lexical, no sentido de evitar possíveis interpretações futuras. O 

Josemir de Souza Gonçalves disse que sua sugestão tem como base a adição da 

palavra “individual” para fazer jus ao que se tem no preâmbulo, tendo em vista que se pode haver a 

abertura de turma especial para um único discente. Em conversa com a comissão, principalmente 

José Molina Rugama, disse que ele reforçou que a abertura das turmas 

especiais/individuais é para ser ministrada no formato presencial. Dito isso, reforçou que seria 

interessante manifestar essa condição no texto. Acerca da proposição do conselheiro Josemi

Souza Gonçalves, o conselheiro Francisco Edcarlos Alves Leite informou que no comitê de 

graduação foi discutido que essa colocação pode excluir a oferta de turma especial que possa 

acontecer nos cursos de pós-graduação à distância. O presidente deste 

, colocou em votação a terceira proposta de emenda disposta da seguinte forma: 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José Albenes Bezerra 

. Como resultado, obteve-se o seguinte quadro: Proposta (B) com seis votos, proposta (C) 

. Em seguida, pôs em discussão a quarta proposta de emenda. O conselheiro 

reiterou a supressão do status “formando” no texto. O conselheiro 

justificou que a supressão de parte do texto, conforme propôs, tendo em vista que 

talvez o restante do texto acabe dando margem para alguma subjetividade em relação a possíveis 

situações futuras. Sobre isso, o conselheiro Francisco Edcarlos Alves Leite pontuou que o comitê 

de graduação deliberou favorável à proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves, porém, 

em suas emendas, há o termo de “turma especial/individual”. Acrescentou que o comitê de 

graduação optou por não incluir esse termo “turma individual” nas outras emendas, apenas o termo 

“turma especial”. Questionou se esse termo permaneceria ou se sairia caso fosse aprovada a 

proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves. O presidente deste Conselho, 

, disse que, de fato, o termo em questão já está definido e que essa turma é uma 

turma especial que pode ser individual ou em pequeno grupo. Visto que de certa forma já foi 

deliberado a definição de turma especial, realizada de forma individual ou em grupo

 sugeriu que os próximos artigos evitem repetição de pontos que já 

são tratados nos artigos anteriores. O conselheiro Josemir de Souza Gonçalves

nenhuma objeção à retirada do termo “individual” e que apenas o colocou para fazer juz ao 

preâmbulo que cita dessa forma. Por sua vez, havendo consenso, o presidente deste Conselho, 

, colocou que daqui para frente, uma vez aprovadas as emendas do 

, colocou em votação a 

Proposta do relator Wesley de Oliveira 

; a qual aproposta (B) foi 

posta de emenda. O 

parabenizou o texto e falou que sua proposta se trata 

apenas de um ajuste de cunho lexical, no sentido de evitar possíveis interpretações futuras. O 

sua sugestão tem como base a adição da 

palavra “individual” para fazer jus ao que se tem no preâmbulo, tendo em vista que se pode haver a 

abertura de turma especial para um único discente. Em conversa com a comissão, principalmente 

José Molina Rugama, disse que ele reforçou que a abertura das turmas 

especiais/individuais é para ser ministrada no formato presencial. Dito isso, reforçou que seria 

interessante manifestar essa condição no texto. Acerca da proposição do conselheiro Josemir de 

informou que no comitê de 

graduação foi discutido que essa colocação pode excluir a oferta de turma especial que possa 

presidente deste Conselho, Rodrigo 

, colocou em votação a terceira proposta de emenda disposta da seguinte forma: 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José Albenes Bezerra 

Proposta (B) com seis votos, proposta (C) 

. Em seguida, pôs em discussão a quarta proposta de emenda. O conselheiro Wesley 

“formando” no texto. O conselheiro Josemir de 

justificou que a supressão de parte do texto, conforme propôs, tendo em vista que 

talvez o restante do texto acabe dando margem para alguma subjetividade em relação a possíveis 

pontuou que o comitê 

de graduação deliberou favorável à proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves, porém, 

em suas emendas, há o termo de “turma especial/individual”. Acrescentou que o comitê de 

dividual” nas outras emendas, apenas o termo 

“turma especial”. Questionou se esse termo permaneceria ou se sairia caso fosse aprovada a 

presidente deste Conselho, Rodrigo 

, disse que, de fato, o termo em questão já está definido e que essa turma é uma 

turma especial que pode ser individual ou em pequeno grupo. Visto que de certa forma já foi 

deliberado a definição de turma especial, realizada de forma individual ou em grupo, o conselheiro 

sugeriu que os próximos artigos evitem repetição de pontos que já 

Josemir de Souza Gonçalves frisou que não há 

que apenas o colocou para fazer juz ao 

presidente deste Conselho, 

, colocou que daqui para frente, uma vez aprovadas as emendas do 
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conselheiro Josemir de Souza Gonça106 

termo. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior107 

uma questão de segurança, mas acaba sendo uma questão de redundância. Disse que se a 108 

resolução é de abertura de turma especial individual, significa dizer que qualquer relação à abertura 109 

de turma vai ser sempre turma especial ou individual. 110 

Nogueira de Codes, colocou em votação a quarta proposta de emenda disposta da seguint111 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro Josemir de Souza 112 

Gonçalves (B); a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. Em seguida, pôs em discussão a 113 

quinta proposta de emenda. O conselheiro 114 

de alteração seria destacar a quem é de competência esse requerimento e citar de forma objetiva, se 115 

desligando do calendário acadêmico, que o discente poderia solicitar isso até o primeiro dia de aula 116 

do período letivo. O presidente deste Conselho, 117 

quinta proposta de emenda disposta da seguinte forma: 118 

Santos (A); Proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves (B)119 

aprovada por unanimidade. Posteriormente, pôs em discussão a sexta proposta de emenda. O 120 

conselheiro Josemir de Souza Gonçalves121 

foi votado anteriormente. O conselheiro 122 

encaixa com o que já foi aprovado anteriormente e com a questão até de ordem para que os 123 

colegiados possam se reunir dentro do período letivo. Dito isso, sugeriu que poderia retirar sua 124 

proposta de emenda para ficar condizente co125 

deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes126 

disposta da seguinte forma: Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do 127 

conselheiro Josemir de Souza Gonçalves (B)128 

Seguidamente, pôs em discussão a sétima proposta de emenda. O conselheiro 129 

Bezerra Júnior disse ter feito apenas o ajuste de uma palavra, no qual sugeriu a troca da palavra 130 

“satisfeitas” por “preenchidas”. O131 

em votação a sétima proposta de emenda disposta da seguinte forma: 132 

Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José Albenes Bezerra133 

foi aprovada por unanimidade. Na continuidade, pôs em discussão a oitava proposta de emenda. O 134 

conselheiro José Albenes Bezerra Júnior135 

parágrafo e transformação de in136 

enumeração de quais seriam as condições das quais trata o teor do artigo. Quanto ao trecho “sendo 137 

vedado o seu trancamento ou exclusão” da proposta do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior, o 138 

conselheiro Josemir de Souza Gonçalves139 

trancamento da disciplina até o prazo estabelecido de acordo com o calendário acadêmico. 140 

Acrescentou que não caberia, neste caso, fazer essa vedação, mas sim apresen141 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

conselheiro Josemir de Souza Gonçalves que façam menção a “individual”, haverá a supressão do 

José Albenes Bezerra Júnior disse que em algum momento pode parecer 

uma questão de segurança, mas acaba sendo uma questão de redundância. Disse que se a 

a de turma especial individual, significa dizer que qualquer relação à abertura 

de turma vai ser sempre turma especial ou individual. O presidente deste Conselho, 

, colocou em votação a quarta proposta de emenda disposta da seguint

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro Josemir de Souza 

; a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. Em seguida, pôs em discussão a 

quinta proposta de emenda. O conselheiro Josemir de Souza Gonçalves explicou que sua proposta 

de alteração seria destacar a quem é de competência esse requerimento e citar de forma objetiva, se 

desligando do calendário acadêmico, que o discente poderia solicitar isso até o primeiro dia de aula 

presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes, colocou em votação a 

quinta proposta de emenda disposta da seguinte forma: Proposta do relator Wesley de Oliveira 

Santos (A); Proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves (B); a qual a proposta

aprovada por unanimidade. Posteriormente, pôs em discussão a sexta proposta de emenda. O 

Josemir de Souza Gonçalves esclareceu que a sugestão tem uma relação com o que 

foi votado anteriormente. O conselheiro Wesley de Oliveira Santos reforçou que essa emenda se 

encaixa com o que já foi aprovado anteriormente e com a questão até de ordem para que os 

colegiados possam se reunir dentro do período letivo. Dito isso, sugeriu que poderia retirar sua 

proposta de emenda para ficar condizente com a emenda aprovada anteriormente. 

Rodrigo Nogueira de Codes, colocou em votação a sexta proposta de emenda 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do 

Gonçalves (B); a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. 

Seguidamente, pôs em discussão a sétima proposta de emenda. O conselheiro 

disse ter feito apenas o ajuste de uma palavra, no qual sugeriu a troca da palavra 

O presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes

em votação a sétima proposta de emenda disposta da seguinte forma: Proposta do relator Wesley de 

Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior (B); a qual a proposta (B) 

foi aprovada por unanimidade. Na continuidade, pôs em discussão a oitava proposta de emenda. O 

José Albenes Bezerra Júnior falou que fez um ajuste, primeiramente, de retirada de 

parágrafo e transformação de incisos que, por sua vez, trata-se de uma apresentação ou 

enumeração de quais seriam as condições das quais trata o teor do artigo. Quanto ao trecho “sendo 

vedado o seu trancamento ou exclusão” da proposta do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior, o 

Josemir de Souza Gonçalves disse que, a seu ver, o aluno já tem o direito de fazer o 

trancamento da disciplina até o prazo estabelecido de acordo com o calendário acadêmico. 

Acrescentou que não caberia, neste caso, fazer essa vedação, mas sim apresen

lves que façam menção a “individual”, haverá a supressão do 

disse que em algum momento pode parecer 

uma questão de segurança, mas acaba sendo uma questão de redundância. Disse que se a 

a de turma especial individual, significa dizer que qualquer relação à abertura 

presidente deste Conselho, Rodrigo 

, colocou em votação a quarta proposta de emenda disposta da seguinte forma: 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro Josemir de Souza 

; a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. Em seguida, pôs em discussão a 

explicou que sua proposta 

de alteração seria destacar a quem é de competência esse requerimento e citar de forma objetiva, se 

desligando do calendário acadêmico, que o discente poderia solicitar isso até o primeiro dia de aula 

, colocou em votação a 

Proposta do relator Wesley de Oliveira 

; a qual a proposta (B) foi 

aprovada por unanimidade. Posteriormente, pôs em discussão a sexta proposta de emenda. O 

esclareceu que a sugestão tem uma relação com o que 

eforçou que essa emenda se 

encaixa com o que já foi aprovado anteriormente e com a questão até de ordem para que os 

colegiados possam se reunir dentro do período letivo. Dito isso, sugeriu que poderia retirar sua 

m a emenda aprovada anteriormente. O presidente 

, colocou em votação a sexta proposta de emenda 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do 

; a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. 

Seguidamente, pôs em discussão a sétima proposta de emenda. O conselheiro José Albenes 

disse ter feito apenas o ajuste de uma palavra, no qual sugeriu a troca da palavra 

Rodrigo Nogueira de Codes, colocou 

Proposta do relator Wesley de 

; a qual a proposta (B) 

foi aprovada por unanimidade. Na continuidade, pôs em discussão a oitava proposta de emenda. O 

falou que fez um ajuste, primeiramente, de retirada de 

se de uma apresentação ou 

enumeração de quais seriam as condições das quais trata o teor do artigo. Quanto ao trecho “sendo 

vedado o seu trancamento ou exclusão” da proposta do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior, o 

disse que, a seu ver, o aluno já tem o direito de fazer o 

trancamento da disciplina até o prazo estabelecido de acordo com o calendário acadêmico. 

Acrescentou que não caberia, neste caso, fazer essa vedação, mas sim apresentar essa vedação de 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

 
uma forma um pouco diferente, que seria como cita em sua proposta. 142 

Rodrigo Nogueira de Codes, pontuou que a transformação em inciso é uma questão de ordem e 143 

em posterior, coloca-se em confronto as três propo144 

conselheiro José Albenes Bezerra Júnior145 

especificação, ao ponto que os parágrafos têm uma natureza mais de explicação. Explicou que a 146 

questão é que, caso aconteça, po147 

Gonçalves ser aprovada, ela vai continuar ainda que em sendo inciso com uma natureza de 148 

explicação que pareceria um parágrafo. A conselheira149 

que a proposta do inciso primeiro, feita pelo conselheiro José Albenes Bezerra Júnior, se refere à 150 

proposta do §1º sugerido pelo conselheiro Josemir de Souza Gonçalves. Sobre a prevalência da 151 

questão de ordem, falou que têm152 

colocou que caso a proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves ganhe, ela vai ao final 153 

como um parágrafo explicando que essa exclusão impossibilitará um novo pedido para o mesmo 154 

componente curricular. O conselheiro 155 

ser levada para uma questão que talvez não seja de confrontação entre a sua proposta e a do 156 

conselheiro Josemir de Souza Gonçalves, mas talvez de uma inserção da proposta que sugere. 157 

presidente deste Conselho, Rodrigo Nog158 

sendo a primeira, a confrontação do texto original com a proposta do conselheiro José Albenes 159 

Bezerra Júnior, no qual a aprovação de uma implicará na transformação como inciso I; e a segunda, 160 

será pela deliberação de inclusão ou não da proposta de emenda do conselheiro Josemir de Souza 161 

Gonçalves. A conselheira Liana Holanda Nepomuceno Nobre162 

seriam o confronto do texto original contra os três incisos, I, II e III. 163 

Rodrigo Nogueira de Codes164 

Nepomuceno Nobre. O conselheiro 165 

proposta está vinculado ao §1º. Disse que o inciso II é vincula166 

Pontuou que o texto original do art. 5º, além do 167 

Esclareceu que em sua forma de organizar, dispôs primeiramente os incisos, dos quais tinham a 168 

natureza de elencar os requisitos que estão previstos no art. 5º; e depois, o que não for requisito 169 

seria transformado em parágrafos, porque seriam explicações que teriam ou tem relação com os 170 

incisos que foram discutidos anteriormente. O conselheiro 171 

com as colocações do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior. 172 

Rodrigo Nogueira de Codes, colocou em votação a oitava proposta de emenda disposta da 173 

seguinte forma: Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta 174 

Albenes Bezerra Júnior (B); a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. Na sequência, 175 

informou que seria colocado em votação a proposta de emenda do §1º do conselheiro Josemir de 176 

Souza Gonçalves, que se aprovada, vai constar ao 177 
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uma forma um pouco diferente, que seria como cita em sua proposta. O presidente deste Conselho, 

, pontuou que a transformação em inciso é uma questão de ordem e 

se em confronto as três propostas, que passaram a ser o inciso primeiro. O 

José Albenes Bezerra Júnior reforçou que os incisos tem uma natureza de 

especificação, ao ponto que os parágrafos têm uma natureza mais de explicação. Explicou que a 

questão é que, caso aconteça, por exemplo, da proposta do conselheiro Josemir de Souza 

Gonçalves ser aprovada, ela vai continuar ainda que em sendo inciso com uma natureza de 

explicação que pareceria um parágrafo. A conselheira Liana Holanda Nepomuceno Nobre

o primeiro, feita pelo conselheiro José Albenes Bezerra Júnior, se refere à 

proposta do §1º sugerido pelo conselheiro Josemir de Souza Gonçalves. Sobre a prevalência da 

têm que se manter os pontos, como os incisos I e II. Em com

colocou que caso a proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves ganhe, ela vai ao final 

como um parágrafo explicando que essa exclusão impossibilitará um novo pedido para o mesmo 

componente curricular. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior disse que essa situação pode 

ser levada para uma questão que talvez não seja de confrontação entre a sua proposta e a do 

conselheiro Josemir de Souza Gonçalves, mas talvez de uma inserção da proposta que sugere. 

Rodrigo Nogueira de Codes, informou que haveria duas votações, 

sendo a primeira, a confrontação do texto original com a proposta do conselheiro José Albenes 

Bezerra Júnior, no qual a aprovação de uma implicará na transformação como inciso I; e a segunda, 

liberação de inclusão ou não da proposta de emenda do conselheiro Josemir de Souza 

Liana Holanda Nepomuceno Nobre disse que a votação, na verdade, 

o confronto do texto original contra os três incisos, I, II e III. O presiden

Rodrigo Nogueira de Codes, corroborou com a colocação da conselheira Liana Holanda 

Nepomuceno Nobre. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior explicou que o inciso I de sua 

proposta está vinculado ao §1º. Disse que o inciso II é vinculado a um §3º da proposta original. 

Pontuou que o texto original do art. 5º, além do caput, tinha muitos parágrafos e incisos soltos. 

Esclareceu que em sua forma de organizar, dispôs primeiramente os incisos, dos quais tinham a 

tos que estão previstos no art. 5º; e depois, o que não for requisito 

seria transformado em parágrafos, porque seriam explicações que teriam ou tem relação com os 

incisos que foram discutidos anteriormente. O conselheiro Josemir de Souza Gonçalves

com as colocações do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior. O presidente deste Conselho, 

, colocou em votação a oitava proposta de emenda disposta da 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta 

; a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. Na sequência, 

informou que seria colocado em votação a proposta de emenda do §1º do conselheiro Josemir de 

Souza Gonçalves, que se aprovada, vai constar ao final. Dito isso, colocou em votação a nona 

presidente deste Conselho, 

, pontuou que a transformação em inciso é uma questão de ordem e 

stas, que passaram a ser o inciso primeiro. O 

reforçou que os incisos tem uma natureza de 

especificação, ao ponto que os parágrafos têm uma natureza mais de explicação. Explicou que a 

r exemplo, da proposta do conselheiro Josemir de Souza 

Gonçalves ser aprovada, ela vai continuar ainda que em sendo inciso com uma natureza de 

Liana Holanda Nepomuceno Nobre disse 

o primeiro, feita pelo conselheiro José Albenes Bezerra Júnior, se refere à 

proposta do §1º sugerido pelo conselheiro Josemir de Souza Gonçalves. Sobre a prevalência da 

que se manter os pontos, como os incisos I e II. Em complemento, 

colocou que caso a proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves ganhe, ela vai ao final 

como um parágrafo explicando que essa exclusão impossibilitará um novo pedido para o mesmo 

disse que essa situação pode 

ser levada para uma questão que talvez não seja de confrontação entre a sua proposta e a do 

conselheiro Josemir de Souza Gonçalves, mas talvez de uma inserção da proposta que sugere. O 

, informou que haveria duas votações, 

sendo a primeira, a confrontação do texto original com a proposta do conselheiro José Albenes 

Bezerra Júnior, no qual a aprovação de uma implicará na transformação como inciso I; e a segunda, 

liberação de inclusão ou não da proposta de emenda do conselheiro Josemir de Souza 

disse que a votação, na verdade, 

presidente deste Conselho, 

, corroborou com a colocação da conselheira Liana Holanda 

explicou que o inciso I de sua 

do a um §3º da proposta original. 

, tinha muitos parágrafos e incisos soltos. 

Esclareceu que em sua forma de organizar, dispôs primeiramente os incisos, dos quais tinham a 

tos que estão previstos no art. 5º; e depois, o que não for requisito 

seria transformado em parágrafos, porque seriam explicações que teriam ou tem relação com os 

Josemir de Souza Gonçalves corroborou 

presidente deste Conselho, 

, colocou em votação a oitava proposta de emenda disposta da 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José 

; a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. Na sequência, 

informou que seria colocado em votação a proposta de emenda do §1º do conselheiro Josemir de 

final. Dito isso, colocou em votação a nona 
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proposta de emenda disposta da seguinte forma: 178 

Proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves (B)179 

unanimidade. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior180 

texto final da Secretaria dos Órgãos Colegiados 181 

correspondente ao §3º, que até en182 

Rodrigo Nogueira de Codes, pontuou que nesse caso, pela lógica, uma vez aprovado o formato de 183 

inciso e que o conselheiro José Albenes Bezerra Júnior está aproveitando o texto original do §3º 184 

transformar em inciso II, disse que se trata de uma questão de ordem. Em complemento, o 185 

conselheiro José Albenes Bezerra Júnior 186 

primeiro se discutiria os incisos e qualquer outra questão seria dis187 

são as explicações seguintes. Por sua vez, 188 

Codes, observou que a proposta de emenda do inciso II do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior 189 

entra em confronto com a proposta190 

Gonçalves. O conselheiro Josemir de Souza Gonçalves191 

momento de fazer a compilação do documento. Ressaltou que sua sugestão foi que esse trecho, que 192 

era o antigo §3º, fosse excluído e que no lugar 193 

que poderia desconsiderar essa proposta presente no documento. 194 

Rodrigo Nogueira de Codes, colocou que nesse caso não há o que se votar no inciso II195 

seguida, pôs em discussão a décima proposta de emenda, que é a transformação do §4º em inciso 196 

III e aprimoramento do texto. O conselheiro 197 

proposta de emenda constava como §4º e como se estaria falando d198 

continuidade. Acrescentou que nesse caso houve uma transformação, ainda que sutil, do texto, 199 

porque como se tratava de um parágrafo, ele fazia menção à questão do parágrafo e como é um 200 

inciso, teria que mudar o texto. Em relação201 

Nepomuceno Nobre observou que mais abaixo há uma sugestão do conselheiro Wesley de Oliveira 202 

Santos que trata “§4º Ter a anuência do docente que leciona o componente curricular motivo da 203 

quebra de pré-requisito no semestre da solicitação ou que lecionou o componente na sua última 204 

oferta, podendo a anuência ser dispensada pelo colegiado quando nenhum dos critérios do presente 205 

parágrafo for possível de ser atendido206 

docente apto a lecionar, independente do momento histórico, presente, passado, pregresso ou futuro. 207 

Sobre isso, o presidente deste Conselho, 208 

confrontar essa proposta do conselheiro Wesley209 

José Albenes Bezerra Júnior. O conselheiro 210 

proposta de inciso III já prevê “ou que lecionou”. 211 

Codes, por sua vez, externou entender que não seja 212 

exatamente com o texto aprovado pela relatoria, no entanto, apenas transformando em inciso. Assim, 213 
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proposta de emenda disposta da seguinte forma: Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); 

Proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves (B); a qual a proposta (B) foi aprovada por 

José Albenes Bezerra Júnior externou compreender a logística do 

cretaria dos Órgãos Colegiados — SOC, mas ressaltou que o inciso II seria 

correspondente ao §3º, que até então faria menção ao texto original. O presidente deste Conselho, 

, pontuou que nesse caso, pela lógica, uma vez aprovado o formato de 

inciso e que o conselheiro José Albenes Bezerra Júnior está aproveitando o texto original do §3º 

transformar em inciso II, disse que se trata de uma questão de ordem. Em complemento, o 

José Albenes Bezerra Júnior frisou que como se trata de uma questão de requisitos, 

primeiro se discutiria os incisos e qualquer outra questão seria discutida em campo de parágrafo, que 

são as explicações seguintes. Por sua vez, o presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de 

, observou que a proposta de emenda do inciso II do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior 

entra em confronto com a proposta de emenda do inciso II do conselheiro Josemir de Souza 

Josemir de Souza Gonçalves acredita que houve um engano no 

momento de fazer a compilação do documento. Ressaltou que sua sugestão foi que esse trecho, que 

sse excluído e que no lugar desses, que fossem criados outros mais. Acrescentou 

que poderia desconsiderar essa proposta presente no documento. O presidente deste Conselho, 

, colocou que nesse caso não há o que se votar no inciso II

seguida, pôs em discussão a décima proposta de emenda, que é a transformação do §4º em inciso 

III e aprimoramento do texto. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior disse que o texto da 

proposta de emenda constava como §4º e como se estaria falando de requisitos, que fosse uma 

continuidade. Acrescentou que nesse caso houve uma transformação, ainda que sutil, do texto, 

porque como se tratava de um parágrafo, ele fazia menção à questão do parágrafo e como é um 

inciso, teria que mudar o texto. Em relação a parágrafo e inciso, a conselheira

observou que mais abaixo há uma sugestão do conselheiro Wesley de Oliveira 

§4º Ter a anuência do docente que leciona o componente curricular motivo da 

sito no semestre da solicitação ou que lecionou o componente na sua última 

oferta, podendo a anuência ser dispensada pelo colegiado quando nenhum dos critérios do presente 

parágrafo for possível de ser atendido”; e a seu ver, ficaria mais simples caso foss

docente apto a lecionar, independente do momento histórico, presente, passado, pregresso ou futuro. 

presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes, disse que vai ter que 

confrontar essa proposta do conselheiro Wesley de Oliveira Santos com a proposta do conselheiro 

José Albenes Bezerra Júnior. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior afirmou que em sua 

proposta de inciso III já prevê “ou que lecionou”. O presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de 

ez, externou entender que não seja necessária votação, uma vez que condiz 

exatamente com o texto aprovado pela relatoria, no entanto, apenas transformando em inciso. Assim, 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); 

; a qual a proposta (B) foi aprovada por 

externou compreender a logística do 

SOC, mas ressaltou que o inciso II seria 

presidente deste Conselho, 

, pontuou que nesse caso, pela lógica, uma vez aprovado o formato de 

inciso e que o conselheiro José Albenes Bezerra Júnior está aproveitando o texto original do §3º para 

transformar em inciso II, disse que se trata de uma questão de ordem. Em complemento, o 

frisou que como se trata de uma questão de requisitos, 

cutida em campo de parágrafo, que 

Rodrigo Nogueira de 

, observou que a proposta de emenda do inciso II do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior 

de emenda do inciso II do conselheiro Josemir de Souza 

acredita que houve um engano no 

momento de fazer a compilação do documento. Ressaltou que sua sugestão foi que esse trecho, que 

, que fossem criados outros mais. Acrescentou 

presidente deste Conselho, 

, colocou que nesse caso não há o que se votar no inciso II. Em 

seguida, pôs em discussão a décima proposta de emenda, que é a transformação do §4º em inciso 

disse que o texto da 

e requisitos, que fosse uma 

continuidade. Acrescentou que nesse caso houve uma transformação, ainda que sutil, do texto, 

porque como se tratava de um parágrafo, ele fazia menção à questão do parágrafo e como é um 

a parágrafo e inciso, a conselheira Liana Holanda 

observou que mais abaixo há uma sugestão do conselheiro Wesley de Oliveira 

§4º Ter a anuência do docente que leciona o componente curricular motivo da 

sito no semestre da solicitação ou que lecionou o componente na sua última 

oferta, podendo a anuência ser dispensada pelo colegiado quando nenhum dos critérios do presente 

”; e a seu ver, ficaria mais simples caso fosse ter a anuência de 

docente apto a lecionar, independente do momento histórico, presente, passado, pregresso ou futuro. 

, disse que vai ter que 

de Oliveira Santos com a proposta do conselheiro 

afirmou que em sua 

Rodrigo Nogueira de 

, uma vez que condiz 

exatamente com o texto aprovado pela relatoria, no entanto, apenas transformando em inciso. Assim, 
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informou que se tem aprovado os incisos I, II e III. Posteriormente, pôs em discuss214 

primeira proposta de emenda que trata do §2º, que tem como sugestão duas propostas de emendas, 215 

uma do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves e outra do conselheiro José Albenes Bezerra 216 

Júnior. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior217 

texto original que seguisse a mesma ritualística ao lado de “3,5” e também por extenso esse valor. 218 

Reiterou que onde há §1º, já seria a proposta de §2º, já que a proposta do conselheiro Josemir de 219 

Souza Gonçalves foi aprovada como §1º. Quanto à sua proposta, o conselheiro 220 

Gonçalves destacou que a sugestão para esse parágrafo seria só a questão do tempo que foi 221 

expresso no documento original disso acontecer em algum dos dois períodos letivos, ou seja, do 222 

aluno ter cursado o pré-requisito. 223 

colocou em votação a décima primeira proposta de emenda disposta da seguinte forma: 224 

relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro Josemir de225 

qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. Na sequência, pôs em discussão a décima 226 

segunda proposta de emenda. Informou que há uma proposta de emenda do conselheiro José 227 

Albenes Bezerra Júnior que seria o §2º, mas que, a seu 228 

conselheiro José Albenes Bezerra Júnior229 

sugestão, acrescente mais um, visto a proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves virar 230 

§1º. Frisou que sua proposta se tra231 

Rodrigo Nogueira de Codes, colocou em votação a décima segunda proposta de emenda disposta 232 

da seguinte forma: Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José 233 

Albenes Bezerra Júnior (B); a qual a proposta (B) foi aprovada 234 

abstenção. Dito isso, reiterou que essa proposta aprovada passa a ser o §3º. Em posterior, pôs em 235 

discussão a décima terceira proposta de emenda. Na ocasião, explicou que236 

tratava do inciso II e que agora passará a ser o §4º. O conselheiro 237 

esclareceu que neste caso se trata de um parágrafo e não de um inciso, visto que se não se trata de 238 

uma questão de requisito, mas sim uma 239 

complemento, disse que há apenas uma questão de aprimoramento. 240 

Rodrigo Nogueira de Codes, colocou em votação a décima terceira proposta de emenda disposta 241 

da seguinte forma: Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José 242 

Albenes Bezerra Júnior (B); a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. Seguidamente, pôs 243 

em discussão a décima quarta proposta de emenda. Acrescentou que a proposta244 

criação do §3º do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves, se aprovada, na realidade seria o §5º. 245 

Sem discussão, colocou em votação a décima quarta proposta de emenda, a qual foi aprovada por 246 

unanimidade. Em seguida, pôs em discussão a décima 247 

aprovada, passa a ser o §6º. Não havendo discussão, colocou248 

unanimidade. Na sequência, pôs em discussão a décima sexta proposta de emenda, que se 249 
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informou que se tem aprovado os incisos I, II e III. Posteriormente, pôs em discuss

primeira proposta de emenda que trata do §2º, que tem como sugestão duas propostas de emendas, 

uma do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves e outra do conselheiro José Albenes Bezerra 

José Albenes Bezerra Júnior disse que sua proposta é uma repetição do 

texto original que seguisse a mesma ritualística ao lado de “3,5” e também por extenso esse valor. 

Reiterou que onde há §1º, já seria a proposta de §2º, já que a proposta do conselheiro Josemir de 

da como §1º. Quanto à sua proposta, o conselheiro 

destacou que a sugestão para esse parágrafo seria só a questão do tempo que foi 

expresso no documento original disso acontecer em algum dos dois períodos letivos, ou seja, do 

requisito. O presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes

colocou em votação a décima primeira proposta de emenda disposta da seguinte forma: 

relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves (B)

qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. Na sequência, pôs em discussão a décima 

segunda proposta de emenda. Informou que há uma proposta de emenda do conselheiro José 

Albenes Bezerra Júnior que seria o §2º, mas que, a seu ver, entende como sendo o §3º. O 

José Albenes Bezerra Júnior falou que onde tiver alguma previsão de parágrafo de 

sugestão, acrescente mais um, visto a proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves virar 

§1º. Frisou que sua proposta se trata mais de um aprimoramento. O presidente deste Conselho, 

, colocou em votação a décima segunda proposta de emenda disposta 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José 

; a qual a proposta (B) foi aprovada com dez votos favoráveis e uma 

abstenção. Dito isso, reiterou que essa proposta aprovada passa a ser o §3º. Em posterior, pôs em 

discussão a décima terceira proposta de emenda. Na ocasião, explicou que 

tratava do inciso II e que agora passará a ser o §4º. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior

esclareceu que neste caso se trata de um parágrafo e não de um inciso, visto que se não se trata de 

uma questão de requisito, mas sim uma explicação que leva a ter uma natureza de parágrafo. Em 

complemento, disse que há apenas uma questão de aprimoramento. O presidente deste Conselho, 

, colocou em votação a décima terceira proposta de emenda disposta 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José 

; a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. Seguidamente, pôs 

em discussão a décima quarta proposta de emenda. Acrescentou que a proposta

criação do §3º do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves, se aprovada, na realidade seria o §5º. 

Sem discussão, colocou em votação a décima quarta proposta de emenda, a qual foi aprovada por 

unanimidade. Em seguida, pôs em discussão a décima quinta proposta de emenda, que se 

aprovada, passa a ser o §6º. Não havendo discussão, colocou-a em votação, a qual foi aprovada por 

unanimidade. Na sequência, pôs em discussão a décima sexta proposta de emenda, que se 

informou que se tem aprovado os incisos I, II e III. Posteriormente, pôs em discussão a décima 

primeira proposta de emenda que trata do §2º, que tem como sugestão duas propostas de emendas, 

uma do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves e outra do conselheiro José Albenes Bezerra 

sua proposta é uma repetição do 

texto original que seguisse a mesma ritualística ao lado de “3,5” e também por extenso esse valor. 

Reiterou que onde há §1º, já seria a proposta de §2º, já que a proposta do conselheiro Josemir de 

da como §1º. Quanto à sua proposta, o conselheiro Josemir de Souza 

destacou que a sugestão para esse parágrafo seria só a questão do tempo que foi 

expresso no documento original disso acontecer em algum dos dois períodos letivos, ou seja, do 

Rodrigo Nogueira de Codes, 

colocou em votação a décima primeira proposta de emenda disposta da seguinte forma: Proposta do 

Souza Gonçalves (B); a 

qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. Na sequência, pôs em discussão a décima 

segunda proposta de emenda. Informou que há uma proposta de emenda do conselheiro José 

ver, entende como sendo o §3º. O 

falou que onde tiver alguma previsão de parágrafo de 

sugestão, acrescente mais um, visto a proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves virar 

presidente deste Conselho, 

, colocou em votação a décima segunda proposta de emenda disposta 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José 

votos favoráveis e uma 

abstenção. Dito isso, reiterou que essa proposta aprovada passa a ser o §3º. Em posterior, pôs em 

 no texto original se 

José Albenes Bezerra Júnior 

esclareceu que neste caso se trata de um parágrafo e não de um inciso, visto que se não se trata de 

explicação que leva a ter uma natureza de parágrafo. Em 

presidente deste Conselho, 

, colocou em votação a décima terceira proposta de emenda disposta 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José 

; a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. Seguidamente, pôs 

em discussão a décima quarta proposta de emenda. Acrescentou que a proposta de emenda de 

criação do §3º do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves, se aprovada, na realidade seria o §5º. 

Sem discussão, colocou em votação a décima quarta proposta de emenda, a qual foi aprovada por 

quinta proposta de emenda, que se 

a em votação, a qual foi aprovada por 

unanimidade. Na sequência, pôs em discussão a décima sexta proposta de emenda, que se 
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aprovada, passa a ser o §7º. Sem discu250 

unanimidade. Posteriormente, pôs em discussão a décima sétima proposta de emenda, que se 251 

aprovada, passa a ser o §8º. O conselheiro 252 

ajuste, no qual se tem o seguinte texto: “253 

componente curricular que tenha dependência direta dele254 

Nogueira de Codes, colocou em votação a décima sétima proposta de emenda disposta da seguinte 255 

forma: Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José Albenes 256 

Bezerra Júnior (B); a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. Em seguida, 257 

discussão a décima oitava proposta de emenda, que se aprovada, passa a ser o §9º. Seguindo a 258 

linha do que foi aprovado anteriormente, o conselheiro 259 

somente um ajuste. O presidente deste Conselho, 260 

há necessidade de votação, uma vez que já foi votado o texto no parágrafo anterior. Em seguida, pôs 261 

em discussão a décima nona proposta de emenda. O conselheiro 262 

pontuou não saber se eventualmen263 

mesma linha de escrever entre parênteses as “vinte” e “trezentas”. Nesse caso, 264 

Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes265 

números. Sobre o art. 6º, o conselheiro 266 

não seria a mesma condição para, por exemplo, o máximo que o discente pode cursar, que são 34. 267 

Por sua vez, o presidente deste Conselho, 268 

necessidade deste artigo, visto que já se tem 269 

créditos que pode ser matriculado. O conselheiro 270 

as colocações do presidente deste Conselho, Rod271 

questionou se poderia ser votado pela exclusão do artigo, tendo em vista ele ser contrário ao 272 

regimento interno. Em conversa com o professor Adrian José Molina Rugama sobre esse artigo, o 273 

conselheiro Josemir de Souza Gonçalves 274 

impedir, de certa forma, que o aluno extrapolasse demais a carga horária de solicitação em 275 

componentes pré-requisitos. O conselheiro 276 

pensamento do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves. 277 

Nogueira de Codes, colocou que neste caso, 278 

mantém o artigo. Na sequência, pôs em discussão a vigésima proposta de emenda. O con279 

José Albenes Bezerra Júnior disse ter feito apenas um aprimoramento do texto, bem como sugeriu 280 

a escrita referente ao parágrafo e inciso mencionado, por extenso. 281 

Rodrigo Nogueira de Codes, colocou em votação a vigésima282 

seguinte forma: Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José 283 

Albenes Bezerra Júnior (B); a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. Posteriormente, pôs 284 

em discussão a vigésima prim285 
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aprovada, passa a ser o §7º. Sem discussão, colocou-a em votação, a qual foi aprovada por 

unanimidade. Posteriormente, pôs em discussão a décima sétima proposta de emenda, que se 

aprovada, passa a ser o §8º. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior disse que fez apenas um 

em o seguinte texto: “A quebra de pré-requisito será concedida apenas para 

componente curricular que tenha dependência direta dele”. O presidente deste Conselho, 

, colocou em votação a décima sétima proposta de emenda disposta da seguinte 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José Albenes 

; a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. Em seguida, 

discussão a décima oitava proposta de emenda, que se aprovada, passa a ser o §9º. Seguindo a 

linha do que foi aprovado anteriormente, o conselheiro José Albenes Bezerra Júnior

presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes

há necessidade de votação, uma vez que já foi votado o texto no parágrafo anterior. Em seguida, pôs 

em discussão a décima nona proposta de emenda. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior

pontuou não saber se eventualmente poderia ser uma questão de votação ou não, visto que seguiu a 

mesma linha de escrever entre parênteses as “vinte” e “trezentas”. Nesse caso, 

Rodrigo Nogueira de Codes, frisou que se aprova com a escrita por extenso dos 

os. Sobre o art. 6º, o conselheiro Wesley de Oliveira Santos questionou se o total de créditos 

não seria a mesma condição para, por exemplo, o máximo que o discente pode cursar, que são 34. 

presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes

necessidade deste artigo, visto que já se tem outra regulamentação que diz qual é o máximo de 

créditos que pode ser matriculado. O conselheiro Francisco Edcarlos Alves Leite

as colocações do presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes. Na oportunidade, 

questionou se poderia ser votado pela exclusão do artigo, tendo em vista ele ser contrário ao 

regimento interno. Em conversa com o professor Adrian José Molina Rugama sobre esse artigo, o 

a Gonçalves explicou que a criação deste artigo se deu no sentido de 

impedir, de certa forma, que o aluno extrapolasse demais a carga horária de solicitação em 

requisitos. O conselheiro Wesley de Oliveira Santos compactuou com o 

do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves. O presidente deste Conselho, 

, colocou que neste caso, acrescentam-se os números 20 e 300 por extenso e 

mantém o artigo. Na sequência, pôs em discussão a vigésima proposta de emenda. O con

disse ter feito apenas um aprimoramento do texto, bem como sugeriu 

a escrita referente ao parágrafo e inciso mencionado, por extenso. O presidente deste Conselho, 

, colocou em votação a vigésima proposta de emenda disposta da 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José 

; a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. Posteriormente, pôs 

em discussão a vigésima primeira proposta de emenda. O conselheiro José Albenes Bezerra 

a em votação, a qual foi aprovada por 

unanimidade. Posteriormente, pôs em discussão a décima sétima proposta de emenda, que se 

disse que fez apenas um 

requisito será concedida apenas para 

presidente deste Conselho, Rodrigo 

, colocou em votação a décima sétima proposta de emenda disposta da seguinte 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José Albenes 

; a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. Em seguida, pôs em 

discussão a décima oitava proposta de emenda, que se aprovada, passa a ser o §9º. Seguindo a 

José Albenes Bezerra Júnior falou ter feito 

ogueira de Codes, informou que não 

há necessidade de votação, uma vez que já foi votado o texto no parágrafo anterior. Em seguida, pôs 

José Albenes Bezerra Júnior 

te poderia ser uma questão de votação ou não, visto que seguiu a 

mesma linha de escrever entre parênteses as “vinte” e “trezentas”. Nesse caso, o presidente deste 

, frisou que se aprova com a escrita por extenso dos 

questionou se o total de créditos 

não seria a mesma condição para, por exemplo, o máximo que o discente pode cursar, que são 34. 

s, considerou a não 

regulamentação que diz qual é o máximo de 

Francisco Edcarlos Alves Leite corroborou com 

rigo Nogueira de Codes. Na oportunidade, 

questionou se poderia ser votado pela exclusão do artigo, tendo em vista ele ser contrário ao 

regimento interno. Em conversa com o professor Adrian José Molina Rugama sobre esse artigo, o 

explicou que a criação deste artigo se deu no sentido de 

impedir, de certa forma, que o aluno extrapolasse demais a carga horária de solicitação em 

compactuou com o 

presidente deste Conselho, Rodrigo 

os números 20 e 300 por extenso e 

mantém o artigo. Na sequência, pôs em discussão a vigésima proposta de emenda. O conselheiro 

disse ter feito apenas um aprimoramento do texto, bem como sugeriu 

presidente deste Conselho, 

proposta de emenda disposta da 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José 

; a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. Posteriormente, pôs 

José Albenes Bezerra 
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Júnior informou que fez apenas uma mudança do texto original. 286 

Rodrigo Nogueira de Codes, colocou em votação a vigésima primeira proposta de emenda disposta 287 

da seguinte forma: Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José 288 

Albenes Bezerra Júnior (B); a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. Seguidamente, pôs 289 

em discussão a vigésima segunda proposta de emenda. O conselheiro 290 

Júnior explicou que sua proposta é a mesma do relator, Wesley de Oliveira Santos, no entanto, por 291 

questão de uniformização, colocou por extenso 3,5. 292 

de Codes, pôs em discussão a vigésima tercei293 

Souza Gonçalves disse que sua proposta apenas incluiu, após o termo “discente”, “pretenso 294 

concluinte”, apenas para reforçar o que já tinha sido feito em momentos anteriores da resolução. 295 

presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes296 

proposta de emenda disposta da seguinte forma: 297 

Proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves (B)298 

unanimidade. Em seguida, pôs em discussão a vigésima quarta proposta de emenda. Considerando 299 

que a proposta de emenda discorre sobre a abertura de turma especial, o conselheiro 300 

Souza Gonçalves disse que sua proposta sugere que a instâ301 

departamento, a qual designará o docente. 302 

Codes, colocou em votação a vigésima quarta proposta de emenda sugerida pelo conselheiro 303 

Josemir de Souza Gonçalves, a qual fo304 

discussão a vigésima quinta proposta de emenda. O conselheiro 305 

ter feito apenas um acréscimo no art. 9º, visando evitar repetições de termos 306 

seguem. O presidente deste Conselho, 307 

vigésima quinta proposta de emenda disposta da seguinte forma: 308 

Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior (B)309 

conselheiro Josemir de Souza Gonçalves (C)310 

favoráveis e um contrário. Em seguida, pôs em discussão a vigésima sexta proposta de emenda. O 311 

conselheiro José Albenes Bezerra Júnior 312 

sua proposta acaba evitando que os incisos sejam repetitivos e redundantes, apenas dizendo o que 313 

são os requisitos. O presidente deste Conselho, 314 

vigésima sexta proposta de emenda disposta da seguinte forma:315 

Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior (B)316 

foi aprovada por unanimidade. Em seguida, pôs em discussão a vigésima 317 

emenda. Nesse caso, explicou que, como o inciso I já foi aprovado, pela sequência não faz sentido 318 

fazer uma nova aprovação. Afirmou que 319 

Júnior, que condiz com o que já foi aprovado no 320 

vigésima oitava proposta de emenda. O conselheiro 321 
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informou que fez apenas uma mudança do texto original. O presidente deste Conselho, 

, colocou em votação a vigésima primeira proposta de emenda disposta 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José 

; a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. Seguidamente, pôs 

em discussão a vigésima segunda proposta de emenda. O conselheiro José

explicou que sua proposta é a mesma do relator, Wesley de Oliveira Santos, no entanto, por 

questão de uniformização, colocou por extenso 3,5. O presidente deste Conselho, 

, pôs em discussão a vigésima terceira proposta de emenda. O conselheiro 

disse que sua proposta apenas incluiu, após o termo “discente”, “pretenso 

concluinte”, apenas para reforçar o que já tinha sido feito em momentos anteriores da resolução. 

Rodrigo Nogueira de Codes, colocou em votação a vigésima terceira 

proposta de emenda disposta da seguinte forma: Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); 

Proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves (B); a qual a proposta (B) foi ap

unanimidade. Em seguida, pôs em discussão a vigésima quarta proposta de emenda. Considerando 

que a proposta de emenda discorre sobre a abertura de turma especial, o conselheiro 

disse que sua proposta sugere que a instância competente para fazer isso seja o 

departamento, a qual designará o docente. O presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de 

, colocou em votação a vigésima quarta proposta de emenda sugerida pelo conselheiro 

Josemir de Souza Gonçalves, a qual foi aprovada por unanimidade. Em continuidade, pôs em 

discussão a vigésima quinta proposta de emenda. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior 

ter feito apenas um acréscimo no art. 9º, visando evitar repetições de termos 

residente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes, colocou em votação a 

vigésima quinta proposta de emenda disposta da seguinte forma: Proposta do relator Wesley de 

Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior (B)

conselheiro Josemir de Souza Gonçalves (C); a qual a proposta (B) foi aprovada com sete votos 

favoráveis e um contrário. Em seguida, pôs em discussão a vigésima sexta proposta de emenda. O 

José Albenes Bezerra Júnior explicou que como o art. 9º já trouxe o termo “discente”, 

sua proposta acaba evitando que os incisos sejam repetitivos e redundantes, apenas dizendo o que 

presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes, colocou em votação a 

ima sexta proposta de emenda disposta da seguinte forma:Proposta do relator Wesley de 

Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior (B); a qual a proposta (B) 

foi aprovada por unanimidade. Em seguida, pôs em discussão a vigésima 

emenda. Nesse caso, explicou que, como o inciso I já foi aprovado, pela sequência não faz sentido 

fazer uma nova aprovação. Afirmou que se adota a emenda do conselheiro José AlbenesBezerra 

Júnior, que condiz com o que já foi aprovado no inciso anterior. Posteriormente, pôs em discussão a 

vigésima oitava proposta de emenda. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior 

presidente deste Conselho, 

, colocou em votação a vigésima primeira proposta de emenda disposta 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José 

; a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. Seguidamente, pôs 

José Albenes Bezerra 

explicou que sua proposta é a mesma do relator, Wesley de Oliveira Santos, no entanto, por 

presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira 

ra proposta de emenda. O conselheiro Josemir de 

disse que sua proposta apenas incluiu, após o termo “discente”, “pretenso 

concluinte”, apenas para reforçar o que já tinha sido feito em momentos anteriores da resolução. O 

, colocou em votação a vigésima terceira 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); 

; a qual a proposta (B) foi aprovada por 

unanimidade. Em seguida, pôs em discussão a vigésima quarta proposta de emenda. Considerando 

que a proposta de emenda discorre sobre a abertura de turma especial, o conselheiro Josemir de 

ncia competente para fazer isso seja o 

Rodrigo Nogueira de 

, colocou em votação a vigésima quarta proposta de emenda sugerida pelo conselheiro 

i aprovada por unanimidade. Em continuidade, pôs em 

José Albenes Bezerra Júnior falou 

ter feito apenas um acréscimo no art. 9º, visando evitar repetições de termos nos incisos que se 

, colocou em votação a 

Proposta do relator Wesley de 

Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior (B); Proposta do 

; a qual a proposta (B) foi aprovada com sete votos 

favoráveis e um contrário. Em seguida, pôs em discussão a vigésima sexta proposta de emenda. O 

explicou que como o art. 9º já trouxe o termo “discente”, 

sua proposta acaba evitando que os incisos sejam repetitivos e redundantes, apenas dizendo o que 

, colocou em votação a 

Proposta do relator Wesley de 

; a qual a proposta (B) 

foi aprovada por unanimidade. Em seguida, pôs em discussão a vigésima sétima proposta de 

emenda. Nesse caso, explicou que, como o inciso I já foi aprovado, pela sequência não faz sentido 

a emenda do conselheiro José AlbenesBezerra 

inciso anterior. Posteriormente, pôs em discussão a 

José Albenes Bezerra Júnior esclareceu que 
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como o art. 9º discorre sobre os seus requisitos, o que seria o inciso III na proposta original, na 322 

verdade ele traz muito mais um conteúdo de explicação do que de requisito e por isso a sugestão de 323 

adaptação para parágrafo. Além, também, de uma questão de ajuste. O conselheiro 324 

Souza Gonçalves disse que sua sugestão é pela retirada da menção à resolução 325 

se enquadre nos instrumentos normativos vigentes sobre o estágio supervisionado no âmbito da 326 

Ufersa. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior 327 

conteúdo do texto pode, mais à frente, trazer mais complic328 

resolução pode ser revogada por 329 

normas da instituição que acabam fazendo menção àquela que foi revogada para colocar a outra 330 

norma. Acrescentou que vencido 331 

o parágrafo primeiro, sendo incluído mais abaixo. Reforçou que a proposta do conselheiro Josemir de 332 

Souza Gonçalves é a mais condizente, partindo da premissa da possibilidade de que essa res333 

possa ser revogada e torne esse artigo ultrapassado. 334 

Nogueira de Codes, colocou em votação a vigésima oitava proposta de emenda disposta da 335 

seguinte forma: Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Propo336 

Albenes Bezerra Júnior (B); Proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves (C)337 

proposta (C) foi aprovada por unanimidade. Seguidamente, pôs em discussão a vigésima nona 338 

proposta de emenda, que se aprovada, o inciso IV 339 

conselheiro Josemir de Souza Gonçalves 340 

essa proposta perde sentido quando considerado o que foi votado anteriormente na criação do §8º. 341 

O presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes342 

perde o objeto e que, portanto, passa a ser suprimida. Na sequência, pôs em discussão a trigésima 343 

proposta de emenda, que parte da análise do inciso V e que ao final, se aprovado, passa344 

inciso III no texto final. Apesar da proposta apresentada, o conselheiro 345 

Júnior solicitou retirada, uma vez que a proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves já vai 346 

na linha do que foi aprovado anteriormente. Consider347 

aprovação da proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves, solicitou que ao invés de ser 348 

inciso, seja parágrafo, visto que se trata de uma explicação.  349 

Nogueira de Codes, falou que não há necessidade de votação, tendo em vista não perder a 350 

coerência do que foi votado anteriormente. Acrescentou que a única questão é transformar o que 351 

está posto como inciso V para §2º. Na sequência, pôs em discussão a trigésima primeira pr352 

emenda, que se aprovada, o inciso VI passa a ser o §3º no texto final. O conselheiro 353 

Bezerra Júnior explicou que sua proposta segue a mesma linha de raciocínio das emendas 354 

anteriores, em que prevalece a explicação e355 

deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes356 

emenda disposta da seguinte forma: 357 
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como o art. 9º discorre sobre os seus requisitos, o que seria o inciso III na proposta original, na 

traz muito mais um conteúdo de explicação do que de requisito e por isso a sugestão de 

adaptação para parágrafo. Além, também, de uma questão de ajuste. O conselheiro 

disse que sua sugestão é pela retirada da menção à resolução 

se enquadre nos instrumentos normativos vigentes sobre o estágio supervisionado no âmbito da 

José Albenes Bezerra Júnior pontuou que a inserção de normas no 

conteúdo do texto pode, mais à frente, trazer mais complicações, isso porque, futuramente essa 

resolução pode ser revogada por outra e em função dessa revogação, é preciso procurar todas as 

normas da instituição que acabam fazendo menção àquela que foi revogada para colocar a outra 

norma. Acrescentou que vencido qualquer etapa de incisos, essa proposta de emenda passaria a ser 

o parágrafo primeiro, sendo incluído mais abaixo. Reforçou que a proposta do conselheiro Josemir de 

Souza Gonçalves é a mais condizente, partindo da premissa da possibilidade de que essa res

possa ser revogada e torne esse artigo ultrapassado. O presidente deste Conselho, 

, colocou em votação a vigésima oitava proposta de emenda disposta da 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José 

Proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves (C)

proposta (C) foi aprovada por unanimidade. Seguidamente, pôs em discussão a vigésima nona 

proposta de emenda, que se aprovada, o inciso IV passa a ser o inciso III no texto final. O 

Josemir de Souza Gonçalves solicitou a supressão desse trecho, tendo em vista que 

essa proposta perde sentido quando considerado o que foi votado anteriormente na criação do §8º. 

Rodrigo Nogueira de Codes, reiterou que essa proposta de emenda 

perde o objeto e que, portanto, passa a ser suprimida. Na sequência, pôs em discussão a trigésima 

proposta de emenda, que parte da análise do inciso V e que ao final, se aprovado, passa

inciso III no texto final. Apesar da proposta apresentada, o conselheiro José Albenes Bezerra 

solicitou retirada, uma vez que a proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves já vai 

na linha do que foi aprovado anteriormente. Considerando a retirada de sua proposta e em caso da 

aprovação da proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves, solicitou que ao invés de ser 

inciso, seja parágrafo, visto que se trata de uma explicação.  O presidente deste Conselho, 

, falou que não há necessidade de votação, tendo em vista não perder a 

coerência do que foi votado anteriormente. Acrescentou que a única questão é transformar o que 

está posto como inciso V para §2º. Na sequência, pôs em discussão a trigésima primeira pr

emenda, que se aprovada, o inciso VI passa a ser o §3º no texto final. O conselheiro 

explicou que sua proposta segue a mesma linha de raciocínio das emendas 

anteriores, em que prevalece a explicação e, portanto, tem natureza de parágrafo. 

Rodrigo Nogueira de Codes, colocou em votação a trigésima primeira proposta de 

emenda disposta da seguinte forma: Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do 

como o art. 9º discorre sobre os seus requisitos, o que seria o inciso III na proposta original, na 

traz muito mais um conteúdo de explicação do que de requisito e por isso a sugestão de 

adaptação para parágrafo. Além, também, de uma questão de ajuste. O conselheiro Josemir de 

disse que sua sugestão é pela retirada da menção à resolução e apenas citar que 

se enquadre nos instrumentos normativos vigentes sobre o estágio supervisionado no âmbito da 

pontuou que a inserção de normas no 

ações, isso porque, futuramente essa 

e em função dessa revogação, é preciso procurar todas as 

normas da instituição que acabam fazendo menção àquela que foi revogada para colocar a outra 

qualquer etapa de incisos, essa proposta de emenda passaria a ser 

o parágrafo primeiro, sendo incluído mais abaixo. Reforçou que a proposta do conselheiro Josemir de 

Souza Gonçalves é a mais condizente, partindo da premissa da possibilidade de que essa resolução 

presidente deste Conselho, Rodrigo 

, colocou em votação a vigésima oitava proposta de emenda disposta da 

sta do conselheiro José 

Proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves (C); a qual a 

proposta (C) foi aprovada por unanimidade. Seguidamente, pôs em discussão a vigésima nona 

passa a ser o inciso III no texto final. O 

solicitou a supressão desse trecho, tendo em vista que 

essa proposta perde sentido quando considerado o que foi votado anteriormente na criação do §8º. 

, reiterou que essa proposta de emenda 

perde o objeto e que, portanto, passa a ser suprimida. Na sequência, pôs em discussão a trigésima 

proposta de emenda, que parte da análise do inciso V e que ao final, se aprovado, passará a ser o 

José Albenes Bezerra 

solicitou retirada, uma vez que a proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves já vai 

ando a retirada de sua proposta e em caso da 

aprovação da proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves, solicitou que ao invés de ser 

presidente deste Conselho, Rodrigo 

, falou que não há necessidade de votação, tendo em vista não perder a 

coerência do que foi votado anteriormente. Acrescentou que a única questão é transformar o que 

está posto como inciso V para §2º. Na sequência, pôs em discussão a trigésima primeira proposta de 

emenda, que se aprovada, o inciso VI passa a ser o §3º no texto final. O conselheiro José Albenes 

explicou que sua proposta segue a mesma linha de raciocínio das emendas 

tureza de parágrafo. O presidente 

, colocou em votação a trigésima primeira proposta de 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do 
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conselheiro José Albenes Bezerra Júnior (B)358 

Em seguida, pôs em discussão a trigésima segunda proposta de emenda, que se aprovada, o inciso 359 

VII passa a ser o inciso IV no texto final. Sem discussão, colocou em votação a trigésima seg360 

proposta de emenda disposta da seguinte forma: 361 

Proposta do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior (B)362 

unanimidade. Posteriormente, pôs em discussão a trigésima363 

aprovada, o inciso VIII passa a ser o §4º no texto final. O conselheiro 364 

explicou que sua proposta segue a mesma linha de raciocínio das emendas anteriores, em que 365 

prevalece a explicação e, portanto366 

o conselheiro Josemir de Souza Gonçalves 367 

relação a se definir qual o componente curricular teria essa característica. Explicou que está 368 

sugerindo a supressão justamente em função dessa possibilidade de subjetividade de classificação 369 

de quais componentes curriculares teriam a possibilidade de ser ofertados nesse formato de turma 370 

especial. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior 371 

conselheiro Josemir de Souza Gonçalves. 372 

Codes, colocou em votação a trigésima terceira proposta de emenda disposta da seguinte forma: 373 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); 374 

Júnior (B); Proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves (C)375 

aprovada com dez votos favoráveis e um contrário. Seguidamente, pôs em discussão a trigésima 376 

quarta proposta de emenda. O conselheiro 377 

de suprimir o art. 10º é em função dessa informação está exposta no art. 4º, que discorre sobre a 378 

quebra de pré-requisito e turma especial. 379 

Codes, colocou em votação a trigésima quarta proposta de emenda, a qual foi aprovada por 380 

unanimidade. Em seguida, pôs em discussão a trigésima quinta proposta de emenda, que se 381 

aprovada, o art. 11º passa a ser o art. 10º no texto final. O conselheiro 382 

Júnior informou que sua proposta prevê uma criação e um desmembramento. Esclareceu que o 383 

número de “5 (cinco) discentes” é uma sugestão dentro de uma razoabilidade. O conselheiro 384 

de Oliveira Santos observou que o número de “4 (quat385 

regulamento da graduação. O conselheiro 386 

que o regulamento está em discussão e que portanto ainda não foi aprovado, essa aprovação ao 387 

invés de uma norma vigente, pode impactar na norma que vai ser proposta em um momento futuro. 388 

O presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes389 

proposta de emenda disposta da seguinte forma: 390 

Proposta do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior (B)391 

dez votos favoráveis e um contrário. Em complemento, informou que o parágrafo único passa a ser o 392 

§2º. Ademais, pontuou que não é 393 
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rra Júnior (B); a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. 

Em seguida, pôs em discussão a trigésima segunda proposta de emenda, que se aprovada, o inciso 

VII passa a ser o inciso IV no texto final. Sem discussão, colocou em votação a trigésima seg

proposta de emenda disposta da seguinte forma: Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); 

Proposta do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior (B); a qual a proposta (B) foi aprovada por 

unanimidade. Posteriormente, pôs em discussão a trigésima terceira proposta de emenda, que se 

aprovada, o inciso VIII passa a ser o §4º no texto final. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior 

explicou que sua proposta segue a mesma linha de raciocínio das emendas anteriores, em que 

rtanto, tem natureza de parágrafo. Sobre esse possível futuro parágrafo, 

Josemir de Souza Gonçalves externou preocupação quanto à subjetividade em 

relação a se definir qual o componente curricular teria essa característica. Explicou que está 

sugerindo a supressão justamente em função dessa possibilidade de subjetividade de classificação 

de quais componentes curriculares teriam a possibilidade de ser ofertados nesse formato de turma 

José Albenes Bezerra Júnior corroborou com a preocupação do 

conselheiro Josemir de Souza Gonçalves. O presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de 

, colocou em votação a trigésima terceira proposta de emenda disposta da seguinte forma: 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José Albenes Bezerra 

Júnior (B); Proposta do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves (C); a qual a proposta (C) foi 

votos favoráveis e um contrário. Seguidamente, pôs em discussão a trigésima 

a. O conselheiro Josemir de Souza Gonçalves pontuou que sua proposta 

de suprimir o art. 10º é em função dessa informação está exposta no art. 4º, que discorre sobre a 

requisito e turma especial. O presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira d

, colocou em votação a trigésima quarta proposta de emenda, a qual foi aprovada por 

unanimidade. Em seguida, pôs em discussão a trigésima quinta proposta de emenda, que se 

aprovada, o art. 11º passa a ser o art. 10º no texto final. O conselheiro Jos

informou que sua proposta prevê uma criação e um desmembramento. Esclareceu que o 

número de “5 (cinco) discentes” é uma sugestão dentro de uma razoabilidade. O conselheiro 

observou que o número de “4 (quatro) discentes” está previsto na proposta do 

regulamento da graduação. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior disse que, tendo em vista 

que o regulamento está em discussão e que portanto ainda não foi aprovado, essa aprovação ao 

e, pode impactar na norma que vai ser proposta em um momento futuro. 

Rodrigo Nogueira de Codes, colocou em votação a trigésima quinta 

proposta de emenda disposta da seguinte forma: Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos 

Proposta do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior (B); a qual a proposta (B) foi aprovada 

votos favoráveis e um contrário. Em complemento, informou que o parágrafo único passa a ser o 

§2º. Ademais, pontuou que não é necessária votação, em virtude do que foi aprovado anteriormente

; a qual a proposta (B) foi aprovada por unanimidade. 

Em seguida, pôs em discussão a trigésima segunda proposta de emenda, que se aprovada, o inciso 

VII passa a ser o inciso IV no texto final. Sem discussão, colocou em votação a trigésima segunda 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); 

; a qual a proposta (B) foi aprovada por 

terceira proposta de emenda, que se 

José Albenes Bezerra Júnior 

explicou que sua proposta segue a mesma linha de raciocínio das emendas anteriores, em que 

, tem natureza de parágrafo. Sobre esse possível futuro parágrafo, 

externou preocupação quanto à subjetividade em 

relação a se definir qual o componente curricular teria essa característica. Explicou que está 

sugerindo a supressão justamente em função dessa possibilidade de subjetividade de classificação 

de quais componentes curriculares teriam a possibilidade de ser ofertados nesse formato de turma 

com a preocupação do 

Rodrigo Nogueira de 

, colocou em votação a trigésima terceira proposta de emenda disposta da seguinte forma: 

Proposta do conselheiro José Albenes Bezerra 

; a qual a proposta (C) foi 

votos favoráveis e um contrário. Seguidamente, pôs em discussão a trigésima 

pontuou que sua proposta 

de suprimir o art. 10º é em função dessa informação está exposta no art. 4º, que discorre sobre a 

Rodrigo Nogueira de 

, colocou em votação a trigésima quarta proposta de emenda, a qual foi aprovada por 

unanimidade. Em seguida, pôs em discussão a trigésima quinta proposta de emenda, que se 

José Albenes Bezerra 

informou que sua proposta prevê uma criação e um desmembramento. Esclareceu que o 

número de “5 (cinco) discentes” é uma sugestão dentro de uma razoabilidade. O conselheiro Wesley 

ro) discentes” está previsto na proposta do 

disse que, tendo em vista 

que o regulamento está em discussão e que portanto ainda não foi aprovado, essa aprovação ao 

e, pode impactar na norma que vai ser proposta em um momento futuro. 

, colocou em votação a trigésima quinta 

Proposta do relator Wesley de Oliveira Santos (A); 

; a qual a proposta (B) foi aprovada com 

votos favoráveis e um contrário. Em complemento, informou que o parágrafo único passa a ser o 

virtude do que foi aprovado anteriormente. 
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Em seguida, pôs em discussão a trigésima sexta proposta de emenda, que se aprovada, o art. 12º 394 

passa a ser o art. 11º no texto final. O conselheiro 395 

proposta parte do pressuposto de ajuste do texto, o que antes previa “aos discentes”, passa a dar 396 

lugar “ao discente”. O presidente deste Conselho, 397 

a trigésima sexta proposta de emenda disposta da seguinte forma: 398 

Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior (B)399 

foi aprovada com por unanimidade. Em posterior, pôs em discussão a trigésima sétima proposta de 400 

emenda, que se aprovada, o art. 13º passa a s401 

essa proposta perde o objeto em virtude do que foi aprovado anteriormente. Por último, pôs em 402 

discussão a trigésima oitava proposta de emenda, que se aprovada, o art. 14º passa a ser o art. 12º 403 

no texto final. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior 404 

ajuste de concordância. O presidente deste Conselho, 405 

nesse caso não há necessidade de votação e que apenas se adequa à redação p406 

conselheiro José Albenes Bezerra Júnior. O conselheiro 407 

quanto à data de início desta resolução. 408 

informou que primeiramente é preciso votar o text409 

explícito que a solicitação está prevista até o primeiro dia letivo. O conselheiro 410 

Bezerra Júnior disse acreditar que a preocupação externada pelo conselheiro Francisco Edcarlos 411 

Alves Leite é em relação à aprovação e o art. 15º, que fala da resolução entrar em vigor na data da 412 

publicação, no qual essa publicação acabar coincidindo com o semestre em curso e, portanto, trazer 413 

algumas questões. Destacou que a data da vigência é definida também no moment414 

sabendo da não possibilidade de aplicação neste semestre, 415 

Nogueira de Codes, colocou que é possível deixar explícito que a vigência passa a ser no período 416 

de 2025.2. O conselheiro José Albenes Bezerra Júni417 

estabelecidas por tempo. Em relação à vigência da resolução, o conselheiro 418 

Santos disse que seria interessante que ficasse baseado na data da publicação. O conselheiro 419 

Josemir de Souza Gonçalves a420 

resolução e sugeriu que seria interessante que ela entrasse em vigência alguns dias antes do 421 

semestre 2025.2. O conselheiro 422 

uma data específica que pudesse evitar conflitos futuros. O conselheiro 423 

Gonçalves frisou que as aulas do semestre 2025.2 estão previstas para iniciar em 25 de agosto, 424 

mas que, apesar disso, o período letivo de acordo com o calendário acad425 

agosto. Posto isso, sugeriu que fosse levado em consideração essa data, 16 de agosto, para 426 

vigência da resolução. O presidente deste Conselho, 427 

votação a proposta de encaminhamento do consel428 

aprovada com dezvotos favoráveis e um contrário. Posteriormente, pôs em votação a minuta com as 429 
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Em seguida, pôs em discussão a trigésima sexta proposta de emenda, que se aprovada, o art. 12º 

passa a ser o art. 11º no texto final. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior 

pressuposto de ajuste do texto, o que antes previa “aos discentes”, passa a dar 

presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes, colocou em votação 

a trigésima sexta proposta de emenda disposta da seguinte forma: Proposta do rel

Oliveira Santos (A); Proposta do conselheiro José Albenes Bezerra Júnior (B); a qual a proposta (B) 

foi aprovada com por unanimidade. Em posterior, pôs em discussão a trigésima sétima proposta de 

emenda, que se aprovada, o art. 13º passa a ser o art. 12º no texto final. Entretanto, explicou que 

essa proposta perde o objeto em virtude do que foi aprovado anteriormente. Por último, pôs em 

discussão a trigésima oitava proposta de emenda, que se aprovada, o art. 14º passa a ser o art. 12º 

José Albenes Bezerra Júnior explicou que sua proposta é apenas um 

presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes

nesse caso não há necessidade de votação e que apenas se adequa à redação p

conselheiro José Albenes Bezerra Júnior. O conselheiro Francisco Edcarlos Alves Leite

quanto à data de início desta resolução. O presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes

informou que primeiramente é preciso votar o texto com as alterações. Disse que no texto está 

explícito que a solicitação está prevista até o primeiro dia letivo. O conselheiro 

disse acreditar que a preocupação externada pelo conselheiro Francisco Edcarlos 

ação à aprovação e o art. 15º, que fala da resolução entrar em vigor na data da 

publicação, no qual essa publicação acabar coincidindo com o semestre em curso e, portanto, trazer 

algumas questões. Destacou que a data da vigência é definida também no moment

sabendo da não possibilidade de aplicação neste semestre, o presidente deste Conselho, 

, colocou que é possível deixar explícito que a vigência passa a ser no período 

José Albenes Bezerra Júnior falou que geralmente as vigências são 

estabelecidas por tempo. Em relação à vigência da resolução, o conselheiro 

disse que seria interessante que ficasse baseado na data da publicação. O conselheiro 

alertou para o cuidado em relação a definição da data de vigência da 

resolução e sugeriu que seria interessante que ela entrasse em vigência alguns dias antes do 

semestre 2025.2. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior sugeriu que poderia ser estabelecida

uma data específica que pudesse evitar conflitos futuros. O conselheiro 

frisou que as aulas do semestre 2025.2 estão previstas para iniciar em 25 de agosto, 

mas que, apesar disso, o período letivo de acordo com o calendário acadêmico se inicia no dia 16 de 

agosto. Posto isso, sugeriu que fosse levado em consideração essa data, 16 de agosto, para 

presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes

votação a proposta de encaminhamento do conselheiro Josemir de Souza Gonçalves, a qual foi 

votos favoráveis e um contrário. Posteriormente, pôs em votação a minuta com as 

Em seguida, pôs em discussão a trigésima sexta proposta de emenda, que se aprovada, o art. 12º 

José Albenes Bezerra Júnior esclareceu que sua 

pressuposto de ajuste do texto, o que antes previa “aos discentes”, passa a dar 

, colocou em votação 

Proposta do relator Wesley de 

; a qual a proposta (B) 

foi aprovada com por unanimidade. Em posterior, pôs em discussão a trigésima sétima proposta de 

er o art. 12º no texto final. Entretanto, explicou que 

essa proposta perde o objeto em virtude do que foi aprovado anteriormente. Por último, pôs em 

discussão a trigésima oitava proposta de emenda, que se aprovada, o art. 14º passa a ser o art. 12º 

explicou que sua proposta é apenas um 

Rodrigo Nogueira de Codes, pontuou que 

nesse caso não há necessidade de votação e que apenas se adequa à redação proposta pelo 

Francisco Edcarlos Alves Leite questionou 

Rodrigo Nogueira de Codes, 

o com as alterações. Disse que no texto está 

explícito que a solicitação está prevista até o primeiro dia letivo. O conselheiro José Albenes 

disse acreditar que a preocupação externada pelo conselheiro Francisco Edcarlos 

ação à aprovação e o art. 15º, que fala da resolução entrar em vigor na data da 

publicação, no qual essa publicação acabar coincidindo com o semestre em curso e, portanto, trazer 

algumas questões. Destacou que a data da vigência é definida também no momento da votação. 

presidente deste Conselho, Rodrigo 

, colocou que é possível deixar explícito que a vigência passa a ser no período 

falou que geralmente as vigências são 

estabelecidas por tempo. Em relação à vigência da resolução, o conselheiro Wesley de Oliveira 

disse que seria interessante que ficasse baseado na data da publicação. O conselheiro 

lertou para o cuidado em relação a definição da data de vigência da 

resolução e sugeriu que seria interessante que ela entrasse em vigência alguns dias antes do 

sugeriu que poderia ser estabelecida 

uma data específica que pudesse evitar conflitos futuros. O conselheiro Josemir de Souza 

frisou que as aulas do semestre 2025.2 estão previstas para iniciar em 25 de agosto, 

êmico se inicia no dia 16 de 

agosto. Posto isso, sugeriu que fosse levado em consideração essa data, 16 de agosto, para 

Rodrigo Nogueira de Codes, colocou em 

heiro Josemir de Souza Gonçalves, a qual foi 

votos favoráveis e um contrário. Posteriormente, pôs em votação a minuta com as 
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alterações, a qual foi aprovada por unanimidade. 430 

Rodrigo Nogueira de Codes, colocou o quinto ponto de pauta em discussão. O conselheiro 431 

Josemir de Souza Gonçalves 432 

Nacional de Desempenho dos Estudantes 433 

cursos do CCA. Informou que os cursos de Agronomia, Zootecnia e Medicina Veterinária obtiveram 434 

conceito 4 (quatro). Externou esperar que nos próximos anos seja possível alcançar o conceito 435 

máximo. Parabenizou a todos os docentes que fazem parte do CCA, que especificament436 

disciplinas nesses cursos citados. Parabenizou também aos coordenadores de curso. Acerca do 437 

aprimoramento por parte do funcionamento de resoluções, bem como de editais que são lançados 438 

em períodos de interstício entre semestres e que acabam coi439 

conselheiro Wesley de Oliveira Santos440 

que a resolução estabelece um prazo de lançamento de edital, mas como sugestão para evitar que 441 

coincida com o período de férias dos docentes, é que o edital deva ser lançado 15 (quinze) dias 442 

antes de o semestre iniciar, mas que o seu cronograma fosse ajustado para que a partir das 443 

inscrições coincidisse com o semestre em vigor. Destacou que essa observação possa ser estendida 444 

para outras áreas, como extensão e pesquisa. Questionou como está o trâmite da resolução de 445 

progressão docente, bem como pediu celeridade com relação ao seu trâmite neste Conselho. 446 

Demandou questões quanto à resolução de exercícios domiciliares. Quanto à que447 

docente, o presidente deste Conselho, 448 

aprovação da Lei Orçamentária Anual 449 

Júnior informou que essa minuta já veio para discussão450 

anteriormente, mas que voltou em seguida. Explicou que ela precisou ser reajustada por conta da 451 

medida provisória, mas que se encontra em fase de finalização. A conselheira452 

Nepomuceno Nobre disse que seri453 

que atualmente os regulamentos em relação 454 

produtividade do Qualis e este, por sua vez, está em um processo de extinção e remodelação por 455 

parte da Coordenação de Aperfeiçoament456 

uma manutenção baseada no Qualis457 

Albenes Bezerra Júnior disse que essa minuta de progressão é muito ampla e o que foi posto pela 458 

conselheira Liana Holanda Nepomuceno Nobre, tem um impacto nessa questão da pontuação. 459 

Reiterou que aguardar todos esses processos, apesar de ser uma minuta mu460 

fundamentais para que futuramente não se tenha discussões desnecessárias. 461 

Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes462 

especial Arquitetura e Urbanismo, Engenharia Ambiental463 

no Enade. O conselheiro José Albenes Bezerra Júnior 464 

Parabenizou os cursos pelas notas obtidas no Enade. Ademais, também parabenizou os cursos que 465 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

alterações, a qual foi aprovada por unanimidade. QUINTO PONTO. O presidente deste Conselho, 

, colocou o quinto ponto de pauta em discussão. O conselheiro 

Josemir de Souza Gonçalves mencionou o resultado que a Ufersa obteve em relação ao Exame 

l de Desempenho dos Estudantes — Enade, mais especificamente em relação 

Informou que os cursos de Agronomia, Zootecnia e Medicina Veterinária obtiveram 

conceito 4 (quatro). Externou esperar que nos próximos anos seja possível alcançar o conceito 

máximo. Parabenizou a todos os docentes que fazem parte do CCA, que especificament

disciplinas nesses cursos citados. Parabenizou também aos coordenadores de curso. Acerca do 

aprimoramento por parte do funcionamento de resoluções, bem como de editais que são lançados 

em períodos de interstício entre semestres e que acabam coincidindo com o período de férias, o 

Wesley de Oliveira Santos discorreu, como exemplo, o edital de monitoria. Destacou 

que a resolução estabelece um prazo de lançamento de edital, mas como sugestão para evitar que 

as dos docentes, é que o edital deva ser lançado 15 (quinze) dias 

, mas que o seu cronograma fosse ajustado para que a partir das 

inscrições coincidisse com o semestre em vigor. Destacou que essa observação possa ser estendida 

ra outras áreas, como extensão e pesquisa. Questionou como está o trâmite da resolução de 

progressão docente, bem como pediu celeridade com relação ao seu trâmite neste Conselho. 

Demandou questões quanto à resolução de exercícios domiciliares. Quanto à que

presidente deste Conselho, Rodrigo Nogueira de Codes, informou que há a espera da 

aprovação da Lei Orçamentária Anual — LOA. Sobre isso, o conselheiro José Albenes Bezerra 

informou que essa minuta já veio para discussão neste Conselho, no qual foi retirada 

anteriormente, mas que voltou em seguida. Explicou que ela precisou ser reajustada por conta da 

medida provisória, mas que se encontra em fase de finalização. A conselheira

disse que seria interessante aguardar um pouco mais a relatoria. Esclareceu 

que atualmente os regulamentos em relação a concursos e progressão são vinculados a uma 

e este, por sua vez, está em um processo de extinção e remodelação por 

parte da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior — CAPES, no qual haverá 

Qualis, mas que não seria ele. Em complemento, o conselheiro 

disse que essa minuta de progressão é muito ampla e o que foi posto pela 

conselheira Liana Holanda Nepomuceno Nobre, tem um impacto nessa questão da pontuação. 

Reiterou que aguardar todos esses processos, apesar de ser uma minuta mu

fundamentais para que futuramente não se tenha discussões desnecessárias. 

Rodrigo Nogueira de Codes, parabenizou os cursos do campus de Pau 

especial Arquitetura e Urbanismo, Engenharia Ambiental e Sanitária, que tiveram conceito 4 (quatro) 

José Albenes Bezerra Júnior desejou um excelente semestre. 

Parabenizou os cursos pelas notas obtidas no Enade. Ademais, também parabenizou os cursos que 

presidente deste Conselho, 

, colocou o quinto ponto de pauta em discussão. O conselheiro 

mencionou o resultado que a Ufersa obteve em relação ao Exame 

Enade, mais especificamente em relação a alguns 

Informou que os cursos de Agronomia, Zootecnia e Medicina Veterinária obtiveram 

conceito 4 (quatro). Externou esperar que nos próximos anos seja possível alcançar o conceito 

máximo. Parabenizou a todos os docentes que fazem parte do CCA, que especificamente ministram 

disciplinas nesses cursos citados. Parabenizou também aos coordenadores de curso. Acerca do 

aprimoramento por parte do funcionamento de resoluções, bem como de editais que são lançados 

ncidindo com o período de férias, o 

discorreu, como exemplo, o edital de monitoria. Destacou 

que a resolução estabelece um prazo de lançamento de edital, mas como sugestão para evitar que 

as dos docentes, é que o edital deva ser lançado 15 (quinze) dias 

, mas que o seu cronograma fosse ajustado para que a partir das 

inscrições coincidisse com o semestre em vigor. Destacou que essa observação possa ser estendida 

ra outras áreas, como extensão e pesquisa. Questionou como está o trâmite da resolução de 

progressão docente, bem como pediu celeridade com relação ao seu trâmite neste Conselho. 

Demandou questões quanto à resolução de exercícios domiciliares. Quanto à questão da progressão 

, informou que há a espera da 

José Albenes Bezerra 

neste Conselho, no qual foi retirada 

anteriormente, mas que voltou em seguida. Explicou que ela precisou ser reajustada por conta da 

medida provisória, mas que se encontra em fase de finalização. A conselheira Liana Holanda 

a interessante aguardar um pouco mais a relatoria. Esclareceu 

concursos e progressão são vinculados a uma 

e este, por sua vez, está em um processo de extinção e remodelação por 

CAPES, no qual haverá 

, mas que não seria ele. Em complemento, o conselheiro José 

disse que essa minuta de progressão é muito ampla e o que foi posto pela 

conselheira Liana Holanda Nepomuceno Nobre, tem um impacto nessa questão da pontuação. 

Reiterou que aguardar todos esses processos, apesar de ser uma minuta muito esperada, são 

fundamentais para que futuramente não se tenha discussões desnecessárias. O presidente deste 

de Pau dos Ferros, em 

e Sanitária, que tiveram conceito 4 (quatro) 

desejou um excelente semestre. 

Parabenizou os cursos pelas notas obtidas no Enade. Ademais, também parabenizou os cursos que 
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já começaram suas semanas de inte466 

Edcarlos Alves Leite parabenizou os resultados dos cursos no Enade, bem como a todos os 467 

coordenadores de curso, professores e alunos envolvidos. Observou o fato de que há um calendário 468 

acadêmico bem apertado. Acerca do edital de monitoria lançado no período de férias, explicou que 469 

esse edital tinha algumas particularidades, mas que essa questão seria analisada. A conselheira470 

Liana Holanda Nepomuceno Nobre471 

Ademais, parabenizou à Prograd e toda a equipe que se apresentou no “Inspire472 

José Albenes Bezerra Júnior 473 

graduação e pós-graduação. A conselheira 474 

Proec na próxima semana deve estar dialogando com os centros e departamentos para uma reunião, 475 

na qual será conversado sobre a extensão, numa perspectiva de melhoramento de serviços. 476 

presidente deste Conselho, Rodrigo Nogue477 

de diversos cursos da universidade, em especial Medicina, com conceito máximo, mas também 478 

vários outros cursos com conceito 4 (quatro), que também é um conceito de excelência. 479 

Parabenizou, também, à Prograd e a todos os envolvidos no “Inspire480 

semana houve visitas nos demais campi, no qual houve ações de acolhida aos discentes e também o 481 

lançamento da programação dos 20 anos da transformação da Escola Supe482 

Mossoró — Esam em Universidade Federal do Semi483 

assinatura da ordem de serviço da retomada da obra do Parque Tecnológico da Ufersa, no qual 484 

representará um marco na inovação e no empreendedorismo do Estado do Rio Gra485 

Informou também que a LOA foi finalmente sancionada na semana passada, mas que veio com um 486 

corte na ordem de R$3,3 milhões reais para a Ufersa, no qual compromete e muito o funcionamento 487 

da instituição. Colocou que nessa semana houve um diálo488 

dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior 489 

solicitando urgentemente a recomposição orçamentária. Ademais, desejou um excelente de 2025 490 

para todos. Nada mais havendo a discutir, deu por encerrada a reunião, e eu, Luiz Djalma Dias Filho, 491 

Secretário dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que, após lida e aprovada sem emendas, 492 

na reunião do dia X de X de 2025, segue assinada pelo presidente do Consepe, pelos c493 

presentes nesta reunião e por mim. Xxxxxxxxxxxxxxxxx.494 

 495 

Presidente: 496 

Rodrigo Nogueira de Codes_________________________________________________________            497 

Pró-Reitores: 498 

PROEC: Vânia Christina Nascimento Porto ____________________________499 

PROGRAD: Francisco Edcarlos Alves Leite_____________________________________________500 

PROPPG: Liana Holanda Nepomuceno Nobre ___________________________________________501 
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já começaram suas semanas de integração e recepção dos alunos. O conselheiro 

parabenizou os resultados dos cursos no Enade, bem como a todos os 

coordenadores de curso, professores e alunos envolvidos. Observou o fato de que há um calendário 

rtado. Acerca do edital de monitoria lançado no período de férias, explicou que 

esse edital tinha algumas particularidades, mas que essa questão seria analisada. A conselheira

Liana Holanda Nepomuceno Nobre também parabenizou os cursos pelas notas obtidas 

Ademais, parabenizou à Prograd e toda a equipe que se apresentou no “Inspire

José Albenes Bezerra Júnior parabenizou à PROPPG pela abertura em discutir assuntos sobre a 

graduação. A conselheira Vânia Christina Nascimento Porto

Proec na próxima semana deve estar dialogando com os centros e departamentos para uma reunião, 

na qual será conversado sobre a extensão, numa perspectiva de melhoramento de serviços. 

Rodrigo Nogueira de Codes, parabenizou o grande resultado do Enade 

de diversos cursos da universidade, em especial Medicina, com conceito máximo, mas também 

vários outros cursos com conceito 4 (quatro), que também é um conceito de excelência. 

grad e a todos os envolvidos no “Inspire-se”. Informou que nessa 

semana houve visitas nos demais campi, no qual houve ações de acolhida aos discentes e também o 

lançamento da programação dos 20 anos da transformação da Escola Superior de Agricultura de 

em Universidade Federal do Semi-Árido. Destacou que na data de hoje houve a 

assinatura da ordem de serviço da retomada da obra do Parque Tecnológico da Ufersa, no qual 

representará um marco na inovação e no empreendedorismo do Estado do Rio Gra

Informou também que a LOA foi finalmente sancionada na semana passada, mas que veio com um 

corte na ordem de R$3,3 milhões reais para a Ufersa, no qual compromete e muito o funcionamento 

da instituição. Colocou que nessa semana houve um diálogo da presidência da Associação Nacional 

es Federais de Ensino Superior — Andifes com o ministro da educação, 

solicitando urgentemente a recomposição orçamentária. Ademais, desejou um excelente de 2025 

endo a discutir, deu por encerrada a reunião, e eu, Luiz Djalma Dias Filho, 

Secretário dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que, após lida e aprovada sem emendas, 

na reunião do dia X de X de 2025, segue assinada pelo presidente do Consepe, pelos c

presentes nesta reunião e por mim. Xxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Rodrigo Nogueira de Codes_________________________________________________________            

PROEC: Vânia Christina Nascimento Porto ______________________________________________

PROGRAD: Francisco Edcarlos Alves Leite_____________________________________________

PROPPG: Liana Holanda Nepomuceno Nobre ___________________________________________

gração e recepção dos alunos. O conselheiro Francisco 

parabenizou os resultados dos cursos no Enade, bem como a todos os 

coordenadores de curso, professores e alunos envolvidos. Observou o fato de que há um calendário 

rtado. Acerca do edital de monitoria lançado no período de férias, explicou que 

esse edital tinha algumas particularidades, mas que essa questão seria analisada. A conselheira 

também parabenizou os cursos pelas notas obtidas no Enade. 

Ademais, parabenizou à Prograd e toda a equipe que se apresentou no “Inspire-se”. O conselheiro 

PROPPG pela abertura em discutir assuntos sobre a 

ascimento Porto informou que a 

Proec na próxima semana deve estar dialogando com os centros e departamentos para uma reunião, 

na qual será conversado sobre a extensão, numa perspectiva de melhoramento de serviços. O 

, parabenizou o grande resultado do Enade 

de diversos cursos da universidade, em especial Medicina, com conceito máximo, mas também 

vários outros cursos com conceito 4 (quatro), que também é um conceito de excelência. 

se”. Informou que nessa 

semana houve visitas nos demais campi, no qual houve ações de acolhida aos discentes e também o 

rior de Agricultura de 

Árido. Destacou que na data de hoje houve a 

assinatura da ordem de serviço da retomada da obra do Parque Tecnológico da Ufersa, no qual 

representará um marco na inovação e no empreendedorismo do Estado do Rio Grande do Norte. 

Informou também que a LOA foi finalmente sancionada na semana passada, mas que veio com um 

corte na ordem de R$3,3 milhões reais para a Ufersa, no qual compromete e muito o funcionamento 

go da presidência da Associação Nacional 

Andifes com o ministro da educação, 

solicitando urgentemente a recomposição orçamentária. Ademais, desejou um excelente de 2025 

endo a discutir, deu por encerrada a reunião, e eu, Luiz Djalma Dias Filho, 

Secretário dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que, após lida e aprovada sem emendas, 

na reunião do dia X de X de 2025, segue assinada pelo presidente do Consepe, pelos conselheiros 

Rodrigo Nogueira de Codes_________________________________________________________             

__________________ 

PROGRAD: Francisco Edcarlos Alves Leite_____________________________________________ 

PROPPG: Liana Holanda Nepomuceno Nobre ___________________________________________ 
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